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Atos do Poder Executivo

Governadoria do Estado

José de Anchieta Junior - Governador do Estado
Boa Vista-RR, (quinta-feira)  26 de junho de 2008

Roraima - ano XVIII
847

LEI COMPLEMENT AR Nº 138 DE  26 DE JUNHO DE  2008.
“Altera a Lei Complementar n° 054, de 31 de dezembro de 2001,
que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Estadual de
Roraima e dá outras providências.”
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,
Faço saber que Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei Complementar:
Art. 1º O art. 3° da Lei Complementar n° 054, de 31 de dezembro de
2001, que “Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Estadual de
Roraima e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 3° Para os efeitos desta Lei Complementar, definem-se como:
I - Participante – o servidor público civil titular de cargo efetivo integran-
te dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, de suas autarquias e
fundações, da Defensoria Pública, do Ministério Público Estadual e do
Tribunal de Contas do Estado; os membros da Magistratura, do Ministé-
rio Público Estadual, da Defensoria Pública, da Procuradoria-Geral do
Estado, do Tribunal de Contas do Estado, da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros; os aposentados, os pensionistas, os militares da reserva
remunerada e reformados, bem como os servidores declarados estáveis
nos termos da Constituição Estadual. (NR)
II a XIX – [...]

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 26 de junho de  2008.
JOSÉ DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

DECRETO Nº  9.089-E  DE 26 DE JUNHO DE 2008.
“Concede benefícios fiscais de que trata a Lei nº 215, de 11 de
setembro de 1998”.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição Estadual,
e
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 215, de 11 de setembro de
1998, que concede incentivos fiscais aos contribuintes participantes do
Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado
de Roraima;
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 703, do Regulamento do
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.335-E, de 3 de agosto de 2001; e
CONSIDERANDO o pedido do requerente, devidamente instruído nos
termos da Lei:
D E C R E T A
Art. 1º Ficam concedidos os incentivos fiscais dispostos na Lei nº 215,
de 11 de setembro de 1998, ao Senhor IVANILDO QUEIROZ DE
LUCENA, portador da RG. nº 16.410 SSP/RR, e CPF nº 027.909.712-
34, filiado à Cooperativa Agropecuária de Roraima – COOPERCARNE,
na qualidade de produtor rural integrante do Projeto de Exploração
Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima, inscrito no CGF
sob o nº 24. 015.325-3, com atividade de criação de bovino de corte na
“FAZENDA PARAÍSO”, área de 500,00 ha, localizada na Vicinal 23,
região do Apiau, Zona Rural, no Município de Mucajai-Roraima.
Art. 2º A vigência dos incentivos fiscais concedidos por este ato tem
início na data da publicação deste Decreto e dar-se-á o seu término no
final do exercício financeiro do ano de 2018, conforme dispõe o artigo 1º
da Lei nº 215, de 1998.
Art. 3º A fruição dos benefícios fiscais ora concedidos obriga o contribu-
inte às condições estabelecidas na Lei nº 215, de 1998 e nas demais
normas regulamentares.
Art. 4º O não cumprimento das exigências dispostas na legislação
mencionada no artigo anterior, acarretará ao contribuinte:
I – suspensão do benefício fiscal, com cobrança dos tributos devidos no
período compreendido entre a data da ocorrência e a da regularização;
II – na reincidência, a revogação deste Decreto, com exigência dos
tributos não pagos, com os acréscimos legais cabíveis.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos, Boa Vista/RR, 26 de junho de 2008.
JOSÉ DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

PORTARIA  Nº 138 DE 26 DE JUNHO DE 2008.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições do seu cargo,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a ausentar-se do Estado a servidora ANA LUCÍOLA
VIEIRA FRANCO, Secretária de Estado da Gestão Estratégica e
Administração, para participar do LXX Fórum Fox - promovido pelo
CONSAD, em Foz do Iguaçu/PR, no período de 1º a 6-7-08.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 26 de junho de 2008.
JOSÉ DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

PORTARIA  Nº 139  DE 26 DE JUNHO DE 2008.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições do seu cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a ausentar-se do Estado o servidor UZI PEREIRA
BRISOLA, Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, para partici-
par do IV Congresso Nacional de Execução de Penas e Medidas Alterna-
tivas - CONEPA, em Manaus/AM, no período de 30-6 a 3-7-08.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 26 de junho de 2008.
JOSÉ DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 743, de 21 de janeiro de
2008, referente ao DECRETO Nº 038-P DE 17 DE JANEIRO DE
2008-que  Nomeia Servidores da  UGAM/ASCOM; produzindo seus
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2008.
ONDE SE LÊ:
XXXV. FRANCISCO DA SILVA
Cargo – FAI-II – Secretário de Diretor– CPF.157.357.703-06
LEIA-SE:
XXXV. FRANCISCO DA SILVA
Cargo – FAI-I – Secretário de Diretor – CPF.157.357.703-06
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 24 de junho de 2008.
JOSÉ DE ANCHIET A JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima.

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 743, de 21 de janeiro de
2008, referente ao DECRETO Nº 038-P DE 17 DE JANEIRO DE
2008-que  Nomeia Servidores da  UGAM/ASCOM:
ONDE SE LÊ:

XXXVI. JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA
Cargo – FAI-II – Secretário de Diretor– CPF.103.300.542-87
LEIA-SE:
XXXVI. JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA
Cargo – FAI-I – Secretário de Diretor – CPF.103.300.542-87
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 24 de junho de 2008.
JOSÉ DE ANCHIET A JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima.

Secretaria de Estado da Gestão
Estratégica e Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERIOR
RETIFICAÇÃO 01 DO EDIT AL  Nº 55

EDITAL Nº62/2008
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO torna público a retificação 01 do edital nº 55/08,
publicado no D.O.E nº 842, DE 19 DE JUNHO DE 2008  do processo
seletivo simplificado interior nos termos do artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal e da Lei Estadual n° 323, de 31 de dezembro de
2001, regulamentada pelo Decreto n° 5.152-E, de 28 de janeiro de
2003, seguido dos anexos I.
Boa Vista-RR, 23 de junho de 2008.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração
ANEXO I AO EDITAL N.º 62 /2008 
 
Onde se lê: 
DISCIPLINA: MATEMÁTICA  
ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 MARIA NEUZA SILVA VIEIRA LIC. MATEMÁTICA 35,0 
2 ROBERTO DE SOUZA CORRÊA LIC. MATEMÁTICA 32,0 
3 MARIA DE JESUS LAURINDO DOS SANTOS BACH. CIÊNCIAS CONTABEIS 10,0 
4 RODSON DA SILVA SANTOS CURS. LIC. MATEMÁTICA 20,0  
5 JANES VALTER DA SILVA MACIEL CURS. LIC. MATEMÁTIC A 18,0 
LEIA-SE 
DISCIPLINA: MATEMÁTICA  
ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 MARIA NEUZA SILVA VIEIRA LIC. MATEMÁTICA 35,0 
2 MARIA DE JESUS LAURINDO DOS SANTOS BACH. CIÊNCIAS CONTABEIS 10,0 
3 RODSON DA SILVA SANTOS CURS. LIC. MATEMÁTICA 20,0  
4 JANES VALTER D A SILVA MACIEL  CURS. LIC. MATEMÁTICA  18,0 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERIOR No 47/ 2008

EDITAL 063 /2008
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO torna público o resultado final do processo seletivo
simplificado interior nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal e da Lei Estadual n° 323, de 31 de dezembro de 2001,
regulamentada pelo Decreto n° 5.152-E, de 28 de janeiro de 2003, seguido
dos anexos I e II.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2008.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração

ANEXO I AO EDITAL N.º 063 /2008 
 
CLASSIFICAÇÃO POR ORDEM DECRESCENTE DE ESCOLARIDADE . 
I. PROFESSOR DE 5ª E 8ª E MÉDIO 
Região: ALTO ALEGRE 
DISCIPLINA: ESPANHOL 
ESCOLA ESTADUAL SADOC PEREIRA 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 HILDOMAR OLIVEIRA CABRAL CURS. LIC. ESPANHOL 12,0  
2 RAFAELA NASCIMENTO DOS SANTOS CURS. LIC. ESPANHOL 12,0 
3 ELIANE SILVESTRE FIGUEIRA CURS. LIC. PEDAGOGIA 37 ,0 
Região: AMAJARI 
DISCIPLINA: ESPANHOL  
ESCOLA ESTADUAL OVIDIO DIAS 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 FRANCISCO RAIMUNDO AMORIM GOMES LIC. HISTÓRIA 35, 0 
Região: BONFIM 
DISCIPLINA: LINGUA PORTUGUESA  
ESCOLA ESTADUAL JOÃO VILHENA 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 GISELE OLIVEIRA MORAES DE LIMA LIC. LETRAS 30,0 
2 RENATO DE ALMEIDA DA SILVA LIC. GEOGRAFIA 49,0 
3 MARINA DA SILVA VERAS CURS. LIC. LETRAS 31,0 
4 EDILENE DA SILVA MOURA CURS. LIC. LETRAS 8,0 
5 ADRIANA SANTOS DE LUCENA CURS. LIC. PEDAGOGIA 16,0 
DISCIPLINA: MATEMÁTICA  
ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 MARIA NEUZA SILVA VIEIRA LIC. MATEMÁTICA 35,0 
2 MARIA DE JESUS LAURINDO DOS SANTOS BACH. CIÊNCIAS CONTABEIS 10,0 
3 RODSON DA SILVA SANTOS CURS. LIC. MATEMÁTICA 20,0  
4 JANES VALTER DA SILVA MACIEL CURS. LIC. MATEMÁTIC A 18,0 
DISCIPLINA: MATEMÁTICA  
ESCOLA ESTADUAL JOÃO VILHENA 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 JACIRENE FROES DA SILVA CURS. LIC. QUIMICA 21,0 
2 WHILBERT GLENIO LONGUI DA SILVA CURS. LIC. PEDAGO GIA 17,0 
DISCIPLINA: FÍSICA  
ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 ARLEXSON TIAGO DE SOUZA CURS. LIC. MATEMÁTICA 36, 0 
2 REUMA DOS SANTOS RAMALHO CURS. LIC. LETRAS 6,0 
DISCIPLINA: HISTÓRIA  
ESCOLA ESTADUAL JOÃO VILHENA 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 DEODATO PEREIRA DA SILVA LIC HISTÓRIA 53,0 
2 JANICE BEDONI DE SOUSA LIC. HISTÓRIA 40,0 
3 MARIA TEREZA GRANGEIRO LIC. HISTÓRIA 30,0 
4 MARCOS MIRANDA SANTOS CURS. LIC HISTÓRIA 15,0 
5 LENICE SAMPAIO DA SILVA CURS. LIC. PEDAGOGIA 6,0 
6 JEANE ALMEIDA DA SILVA CURS. BACH CIE. SOCIAIS 3, 0 
Região: cantá 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
ESCOLA ESTADUAL RAIMUNDO CARLOS MESQUITA 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 MARCELO CALIXTO MINEIRO LIC. ED. FISICA 36,0 
2 VIVIAN CRISTIANE MORALES DE OLIVEIRA LIC. ED. FIS ICA 35,0 
3 MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA PENHA CURS. LIC ED. F ISICA 18,0 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
ESCOLA ESTADUAL SANTA CATARINA 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 ROBERTO ROCHA OLIVEIRA LIC. ED. FISICA 36,0 
2 ROGERIO UCHOA MARTINS LIC. ED. FISICA 36,0 
3 ESTHER AMBROSIO MONTEIRO CURS. LIC. ED. FISICAS 2 0,0 
4 TIAGO BRITO DE SANTANA CURS. LIC. ED. FISICA 20,0  
5 ROSICLEIA OLIVEIRA AMORIM CURS. LIC PEDAGOGIA 20, 0 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
ESCOLA ESTADUAL OTILIA PINTO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 RAIMUNDO ANDRADE DA SILVA LIC. ED. FISICA 53,0 
2 IVANILDO JOSE DE ARAUJO JUNIOR LIC. ED. FISICA 30 ,0 
3 MARCOS AURELIO OLIVEIRA DE LIMA BACH. SEG. PUBLIC A 10,0 
Região: CARACARAI 
DISCIPLINA: LINGUA PORTUGUESA 
ESCOLA ESTADUAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 GIVANILDO DE OLIVEIRA SANTOS LIC. LETRAS 67,0 
2 JOSE ROBERTO DE LIMA CORREIA LIC. CIÊNCIAS 40,0 
3 WILMA DE OLIVEIRA SANTOS  

LIC. PEDAG OGIA63,0 
4 EROTIDES DINIZ DE MACÊDO CURS. LIC. PEDAGOGIA 30, 0 
DISCIPLINA: ESPANHOL 
ESCOLA ESTADUAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 AGNALDO LOPES DOS SANTOS LIC. LETRAS 30,0 
2 CARMEM MARIA CONTRERAS SANCHEZ CUS. LIC. PEDAGOGI A 22,0 
3 LEONY DE CASTRO RIBEIRO CUS. LIC. PEDAGOGIA 18,0 
DISCIPLINA: LINGUA PORTUGUESA 
ESCOLA ESTADUAL SEBASTIÃO BENICIO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 SELMA NEVES DE ASSIS LIC. LETRAS 34,0 
2 ELIZABETE FEITOSA NOLETO BACH. TEOLOGIA 35,0 
DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
ESCOLA ESTADUAL SEBASTIÃO BENICIO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 FERNANDES GUSMAO DE SALES LIC. MATEMÁTICA 75,0 
2 ALDENIR MORAES DE LIMA LIC. MATEMÁTICA 44,0 
3 EMERSON FELIPE DE ANDRADE CURS. LIC. MATEMÁTICA 1 6,0 
DISCIPLINA: FISICA 
ESCOLA ESTADUAL PADRE CALERI 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 MARIA DO SOCORRO GUSMAO DE SALES LIC. QUIMICA 40, 0 
2 TANIA ROSANGELA PONTES GODINHO LIC. CIE. BIOLOGIC AS 34,0 
3 NAIARA MARTA CONCEICAO DOS SANTOS BACH. ENG. AGRO NÔMICA 14,0 
4 ANTONIO FRANCISCO SOARES SILVA CURS. LIC. FÍSICA 27,0 
5 COSMO PERES FREITAS CURS. LIC. FÍSICA  15,0 

Região: caroebe 
DISCIPLINA: FÍSICA 
ESCOLA ESTADUAL TEREZA TEODORO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 ROBERTO DE SOUZA CORREA CURS. LIC. MATEMÁTICA 16,0  
Região: MUCAJAÍ 
DISCIPLINA: ESPANHOL 
ESCOLA ESTADUAL COELHO NETO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 EMMILY TOBIAS DA SILVA LIC. LETRAS 45,0 
2 VALDEIZA VIEIRA GOMES LIC. LETRAS 43,0 
3 OLENDINA BONET DE QUEIROZ LIC. LETRAS 39,0 
4 SHIRLEY IVETE CASTRO BRICENO LIC. LETRAS 39,0 
5 IADRIA FRANCO PEREIRA LIC. LETRAS 38,0 
6 SANDRA MENDES DE SOUSA SILVA LIC. LETRAS 35,0 
7 MARYLUCIA LAUS DA SILVA LIC. LETRAS 30,0 
8 ROSIMEIRE SILVA VELOSO BACH. CIE. ECONÔMICAS 25,0  
9 VILMA CHAVES SILVA CURS. LIC. ESPANHOL 9,0 
DISCIPLINA: ESPANHOL 
ESCOLA ESTADUAL VENCESLAU CATOSSI 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 ANILZA LEONI TAVARES DE LUCENA LIC. ESPANHOL 63,0  
2 LIBIA GISELE CORREA PARANGABA LIC. LETRAS 35,0 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FISICA 
ESCOLA ESTADUAL VENCESLAU CATOSSI 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 CLAUDILEILA DE ARAUJO ARRUDA LIC. ED. FISICA 63,0  
2 RODRIGO VIANA BEZERRA LIC. ED. FISICA 37,0 
3 SILVIO ROBEIRO DE LIMA REINBOLD LIC. ED. FISICA 3 3,0 
4 KATIA DA CRUZ DA SILVA CURS. LIC. PEDAGOGIA 23,0 
DISCIPLINA: ESPANHOL 
ESCOLA ESTADUAL VER. FRANCISCO PEREIRA LIMA 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 HELAINE REGINA HONORIO DA SILVA ARANHA LIC. LETRA S 54,0 
2 JANICY BEZERRA DA SILVA LIC. LETRAS 35,0 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FISICA 
ESCOLA ESTADUAL VER. FRANCISCO PEREIRA LIMA 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 ANA ANGELY FIRMINO DA FONSECA DA SILVA LIC. ED. F ISICA 75,0 
2 WANESSA RODRIGUES DOS SANTOS LIC. ED. FISICA 32,0 
3 VALMIR SOUZA EVANGELISTA LIC. PEDAGOGIA 43,0 
Região: NORMANDIA 
DISCIPLINA: INGLÊS 
ESCOLA ESTADUAL MARIANO VIEIRA 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 PATRIC ANDRE WILLIAMS SAGICA LIC. INGLÊS 32,0 
2 PRISCILA DE ALMEIDA DA ROCHA LIC. PEDAGOGIA 42,0 
Região: RORAINOPOLIS 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FISICA 
ESCOLA ESTADUAL 1º DE MAIO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 DJANGO SALES IBERNOM CURS. LIC. FISICA 26,0 
Região: SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
DISCIPLINA: ESPANHOL 
ESCOLA ESTADUAL DARCI RIBEIRO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 JOAO CATAO PORTILHO LIC. LETRAS 50,0 
Região: SÃO JOÃO DA BALIZA 
DISCIPLINA: ESPANHOL 
ESCOLA ESTADUAL HENRIQUE DIAS 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 YAJAIRA DEL CARMEN LINARES MARTINEZ CURS. LIC. LE TRAS  25,0 
DISCIPLINA: QUIMICA 
ESCOLA ESTADUAL HENRIQUE DIAS 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 ANDREIA ESTEVAM DA SILVA CURS. LIC. QUIMICA 22,0 
Região: UIRAMUTÃ 
DISCIPLINA: LINGUA PORTUGUESA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 MARILENE GALVAO COSTA LIC. LETRAS 52,0 
2 NATHALIA GUIMARAES DE LIMA SIQUEIRA LIC. LETRAS 32 ,0 
3 FRANCINEIDE BRANDAO RODRIGUES  LIC. PEDAGOGIA  55,0 
DISCIPLINA: FISICA  
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 FLAVIO GALVAO COSTA 
LIC. CIÊNCIAS 41,0 
2 BRUNELLA FELICIO MORELATO 
TEC. MARK. 30,0 
DISCIPLINA: BIOLOGIA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 FRED FARIAS CAVALCANTE LIC. CIE. BIOLOGICAS 30,0 
2 KARINA LIGIA MENEZES BATISTA BACHAREL 15,0 
3 JUCILENE CARNEIRO DE LIMA CURS. LIC. CIE. BIOLOGI CAS 12,0 
DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 GERALDO NUNES DA SILVA 
LIC. GEOGRAFIA 67,0 
2 SUENIA MESSIAS BORGES 
LIC. HISTÓRIA 43,0 
3 ROSANGELA RODRIGUES DE LUCENA LIC. HISTÓRIA 35,0 
4 DIONEIDE DA SILVA MOTA BACH. TEOLOGIA 22,0 
5 CELINA SILVA DE MOURA CURS. LIC. PEDAGOGIA 8,0 
6 JHONATAN CUNHA DOS SANTOS CURS. LIC. PEDAGOGIA 8,0 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FISICA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 DOMINGOS DOS SANTOS SILVA 
CURS. BACH. TEOLOGIA 15,0 
2 MARQUES ANDREY DE SOUZA 
CURS. LIC. PEDAGOGIA 11,0 
DISCIPLINA: QUIMICA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 KELLEN PATRICIA MIGUEL LIMA CURS. LICENCIATURA 9, 0 
DISCIPLINA: ESPANHOL 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 CARMEZIA FRANCO DOS SANTOS BACHAREL 15,0 
ANEXO II AO EDITAL N.º 055 /2008 
CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS – ENSINO FUNDAMENTAL (5 ª A 8ª SÉRIES E ENSINO MÉDIO) 
No. NOME COMP.CURRIC. LOCALIDADE 
1 ALTAMIR LESCK BIOLOGIA RORAINOPOLIS 
2 ELISANDRA DO NASCIMENTO LABORDA PORTUGUES CARACAR AI 
3 GILSIMAR RAPOSO MENDES ESPANHOL CARACARAI 
4 NELMA FRANCO RIVAS EDUCAÇÃO FISICA MUCAJAI 
5 RAFAEL MARCOS DE OLIVEIRA INGLES NORMANDIA 
6 ANA PAULA SILVA DE LIMA QUIMICA UIRAMUTA 
7 ANTONIA DOS NAVEGANTES CARVALHO GARRETO   UIRAMUT A 
8 BIANCA DA SILVA PEREIRA BIOLOGIA UIRAMUTA 
9 CARLA SILVA DO CASAL ED. FISICA UIRAMUTA 
10 CLEONICE ALVES SAMPAIO FISICA UIRAMUTA 
11 ELAINE CAVALCANTE DE LIMA GEOGRAFIA UIRAMUTA 
12 ELOIZA CAVALCANTE DE LIMA  BIOLOGIA  UIRAMUTA  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERIOR No47/2008

EDITAL 64 /2008
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO torna público o resultado dos recursos do
processo seletivo simplificado interior nos termos do artigo 37, inciso
IX da Constituição Federal e da Lei Estadual n° 323, de 31 de
dezembro de 2001, regulamentada pelo Decreto n° 5.152-E, de 28 de
janeiro de 2003, seguido do anexo I.
Boa Vista-RR, 23 de junho de 2008.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERIOR No 47/ 2008

EDITAL 65 /2008
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO torna público o resultado preliminar do processo
seletivo simplificado interior do município de UIRAMUTÃ nos termos
do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e da Lei Estadual n° 323,
de 31 de dezembro de 2001, regulamentada pelo Decreto n° 5.152-E, de
28 de janeiro de 2003, seguido dos anexos I.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2008.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração

EDITAL N.º 066/2008
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e, em cumprimento
do Mandado de Segurança n.ºs 01008010034-9, resolve tornar nulo o
item 2.1.1 do Edital n.º 25, 07 de abril de 2008, publicado no Diário
Oficial do Estado n.º 794, de 07 de abril de 2008, para a seguinte
nomeada:
CAMILA  MOTTA ESTEVAM
Boa Vista, 23 de junho de 2008.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 409, DE 23 DE JUNHO DE 2008
A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com fulcro no art.

137, XI, da Constituição Federal e na Lei 323 de 31 de dezembro de
2001, regulamentada pelo Decreto nº. 5.152 – E, de 28 de Janeiro de
2003.
RESOLVE:
Art.1º. HOMOLOGAR, o resultado final do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO INTERIOR, para contratação de Excepcional
Interesse Público de pessoal docente, admitidos em caráter temporário,
para o ano letivo de 2008 – EDITAL N°047 /2008.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista, 23 de Junho de 2008
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 410, DE 23 DE JUNHO DE 2008
A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com fulcro no art.
137, XI, da Constituição Federal e na Lei 323 de 31 de dezembro de
2001, regulamentada pelo Decreto nº. 5.152 – E, de 28 de Janeiro de
2003.
RESOLVE:
Art.1º. HOMOLOGAR, o resultado final do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO INDÍGENA, para contratação de Excepcional
Interesse Público de pessoal  docente, admitidos em caráter temporário,
para o ano letivo de 2008 – EDITAL N°046/2008.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária  de Estado da Gestão Estratégica e Administração

Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Desportos

PORTARIA  Nº 1123/08/SECD/GAB/RR
Boa Vista – RR, 20 de junho de 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso das atribuições do seu cargo,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a ausentar-se do País, a servidora Ivone Sobrinho de
Sousa, aprovada para o curso de Mestrado ou Doutorado em Ciências da
Educação, na Universidade Evangélica do Paraguai, na cidade de Assun-
ção/Paraguai, nos períodos de julho de 2008; janeiro de 2009 e janeiro de
2010.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos.
PORTARIA  Nº 1128/2008/SECD/GAB/RR
Boa Vista – RR, 24 de junho de 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso das atribuições do seu cargo,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Odílio de Araújo Costa, Matricula 705214/
020000606, para responder interinamente pela Seção de Vantagens e
Benefícios, a qual compõe a Divisão de Cadastro do DRH, desta
Secretaria, no período de 16/06/2008 a 24/07/2008, em substituição da
titular Débora Rayane Bitencourt da Silva, por motivo de férias do
mesmo.
Art 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 16/06/2008.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos.
PORTARIA  Nº 1129/08/SECD/GAB/RR
Boa Vista, 25 de junho de 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO DO GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º e 6º do Decreto nº
8.649-E, de 7 de fevereiro de 2008, que “Regulamenta o pagamento da
Gratificação de Gestor, a que se refere o art. 5º da Lei nº 622,de 20 de
dezembro de 2007.
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, V, 3.2.4, e no Anexo I-C, do
Decreto nº 8.622-E, de 21 de janeiro de 2008, que “Aprova a estrutura
organizacional da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Despor-
tos, a que se refere o art. 6º da Lei nº 622, de 20 de dezembro de 2008, e
dá outras providências”, em particular no que se refere ao organograma
de detalhamento das unidades educacionais;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, com base no disposto no art. 6º do Decreto nº
8.649-E, de 7 de fevereiro de 2008, o professor abaixo relacionado, que
está em pleno exercício da função de docência, como servidor responsá-
vel pela gestão escolar da unidade educacional, com menos de 150 (cento
e cinqüenta) alunos, o qual faz jus a uma gratificação de 20% do valor do

13 EVANDRO SILVA DE LIMA  QUIMICA  UIRAMUTA  
14 GLAUCINEIDES SOUZA CUNHA PORTUGUES UIRAMUTA 
15 IRIS FERREIRA DE FRANCA ED. FISICA UIRAMUTA 
16 IVANILDA SANTOS DA SILVA INGLÊS UIRAMUTA 
17 JOCINEIDE CASTRO DE OLIVEIRA GEOGRAFIA UIRAMUTA 
18 LUIZA ENES SOUZA DA SILVA PORTUGUES UIRAMUTA 
19 LUIZA XAVIER GEOGRAFIA UIRAMUTA 
20 MARIA DE JESUS DA SILVA SOUZA GEOGRAFIA UIRAMUTA  
21 SANDRA RITA SERRA OLIVEIRA PORTUGUES UIRAMUTA 
22 UMBELINA MARIA DA SILVA  FISICA  UIRAMUTA  

ANEXO I AO EDITAL N.º 64 /2008 
 
RESULTADO DOS RECURSOS 
II. PROFESSOR ENS. FUNDAMENTAL (5ª a 8ª SÉRIES E ENS. MÉDIO) 
No. NOME COMP.CURRIC LOCALIDADE ESCOLARIDADE REC PROV IDÊNCIA NOTA 
1 ROBERTO DE SOUZA CORREA MATEMATICA BONFIM CURS. LIC. MAT EMATICA 
DEF. CORRIGIDO A LOCALIDADE DE BONFIM PARA CAROEBE E O COMPON ENTE CURRICULAR  DE 
MATEMATICA PARA FISICA.   16,0 

ANEXO I AO EDITAL N.º 65 /2008 
 
CLASSIFICAÇÃO POR ORDEM DECRESCENTE DE ESCOLARIDADE . 
ANEXO I 
Região: UIRAMUTÃ 
DISCIPLINA: LINGUA PORTUGUESA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 MARILENE GALVAO COSTA LIC. LETRAS 52,0 
2 NATHALIA GUIMARAES DE LIMA SIQUEIRA LIC. LETRAS 3 2,0 
3 FRANCINEIDE BRANDAO RODRIGUES LIC. PEDAGOGIA 55,0  
DISCIPLINA: FISICA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 FLAVIO GALVAO COSTALIC. CIÊNCIAS 41,0 
2 BRUNELLA FELICIO MORELATOTEC. MARK. 30,0 
DISCIPLINA: BIOLOGIA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 FRED FARIAS CAVALCANTE LIC. CIE. BIOLOGICAS 30,0 
2 KARINA LIGIA MENEZES BATISTA BACHAREL 15,0 
3 JUCILENE CARNEIRO DE LIMA CURS. LIC. CIE. 
BIOLOGICAS 12,0 
DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 GERALDO NUNES DA SILVA 
LIC. GEOGRAFIA 67,0 
2 SUENIA MESSIAS BORGESLIC. HISTÓRIA 43,0 
3 ROSANGELA RODRIGUES DE LUCENA LIC. HISTÓRIA 35,0 
4 DIONEIDE DA SILVA MOTA BACH. TEOLOGIA 22,0 
5 CELINA SILVA DE MOURA CURS. LIC. PEDAGOGIA 8,0 
6 JHONATAN CUNHA DOS SANTOS CURS. LIC. PEDAGOGIA 8,0 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FISICA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 DOMINGOS DOS SANTOS SILVA CURS. BACH. TEOLOGIA 15,0 
2 MARQUES ANDREY DE SOUZA CURS. LIC. PEDAGOGIA 11,0 
DISCIPLINA: QUIMICA 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 KELLEN PATRICIA MIGUEL LIMA CURS. LICENCIATURA 9, 0 
DISCIPLINA: ESPANHOL 
ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NABUCO 
ORD. NOME ESCOLARID. NOTA 
1 CARMEZIA FRANCO DOS SANTOS BACHAREL 15,0 
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seu salário, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos –
SECD, no ano letivo de 2008, conforme discriminação a seguir:
I. EDINEIA EDUARDO DE QUEIROZ
ESCOLA EST SANTA CATARINA - CT
CPF Nº 322.923.762-53
II. JOMAR FERREIRA DE SOUSA
ESCOLA EST RUI BARBOSA - AA
CPF Nº 097.476.038-29
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a contar de 1º-06-2008.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos
Portaria nº1162/08 /SECD/GAB/ ACRE /RR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, de acordo com o estabelecido no Art. 28 da Resolução
CEE/RR nº 14/00 e no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público os nomes dos alunos concludentes do Ensino
Médio, no ano de 1998 e 2002 da Escola Estadual O Pescador, localizada
no município de Boa Vista.
Ensino Médio
Adriene Pinheiro de Melo; Jorgeane Ferreira Lima
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 18 de junho de 2008.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desporto
Portaria nº1163/08 /SECD/GAB/ ACRE /RR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, de acordo com o estabelecido no Art. 28 da Resolução
CEE/RR nº 14/00 e no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público o nome da aluna concludente do Ensino Médio
EJA, no ano de 2007 da Escola Estadual Senador Helio Campos,
localizada no município de  Boa Vista.
Ensino Médio EJA
Juciane Oliveira Bragança
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 18  de junho de 2008.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desporto
Portaria nº.1164/08 /SECD/GAB/ ACRE /RR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, de acordo com o estabelecido no Art. 28 da Resolução
CEE/RR nº 14/00 e no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público os nomes dos alunos concludentes do Ensino
Fundamental e Médio Regular, no ano de 2007 da Escola Estadual
Roraima, localizada no município de Caracaraí.
Ensino Fundamental - 2007.
Adriana Almeida de Lima; Cleane Marinho da Silva; Gecica Lima
Ribeiro; Marcos Antonio Ferreira da Costa; Raimara de Oliveira
Andrade; Robson Fernandes dos Santos; Luzimar souza da Conceição;
Fábio Junior da Silva; Soniclei da Silva Maia; Willians Costa Araújo;
Geruza Freitas Moraes.
Ensino Médio - 2007.
Adeilson Nicodemos Lopes de Alvarenga; Antonio Alves Pereira;
Antonio Alvino Ferreira Lima; Antonio Marcos Lima Oliveira; Fabiana
Acácia dos Santos Oliveira; Jackson Santos de Sá; João Almeida de Lima;
Joseane Almeida Ribeiro; Márcia Maria de Oliveira Andrade; Marcos
Antonio Lima de Oliveira; Maria Valdemira Barros da Silva; Neusilene de
Oliveira Brito; Orimar Pereira Souza; Paulo Sérgio Rodrigues Bezerra
Filho; Rodrigo Barros Mota; Fernando Barros Silva.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 18 de junho de 2008.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desporto
Portaria nº.1165/08 /SECD/GAB/ ACRE /RR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, de acordo com o estabelecido no Art. 28 da Resolução
CEE/RR nº 14/00 e no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público os nomes dos alunos concludentes do Ensino
Fundamental Regular e EJA e Ensino Médio Regular, no ano de 2007 da
Escola Municipal José Campanha Wanderley, localizada no município de
Amajarí.
Ensino Fundamental Regular-2007.
Deisiany das Chagas Farias; Edilene Xavier Leal; Hudson Leite;
Jaqueline Reis Swuinka; Jesuína Ribeiro da Silva; Ledilson Moreira da
Silva; Melquiades Cardoso da Silva; Thayanne Ariston da Silva;
Thonismar Silva dos Santos; Vastí Valéria Santos da Silva; Márcia dos

Conceição Moreira.
Ensino Medio Regular-2007.
Cleonice Pereira Tavares; Diego Antonio da Silva Santos; Flávio da Silva;
Gedilson  Moreira de Sousa; Joilson Almeida da Silva; Joyce Ariston da
Silva; Leonice Leite Pereira; Liliany Pereira da Silva; Lurdiane Bernardo
da Silva; Maria Luciene Silva Leite; Valclelson de Sousa Diniz; Vilma da
Conceição Moreira; Zilda Bezerra Viana.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 18 de junho de 2008.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desporto

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 665, de 19 de setembro de
2007, referente à publicação da PORTARIA Nº 0935/07/SECD/GAB/
RR, de 19 de setembro de 2007,

Boa Vista - Roraima, 09 de abril de 2008.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos

EXTRATO DE TERMO CONTRA TO Nº 094/08
Processo NUP: 00387/08-04
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: R.W.A COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA  CNPJ:
07.939.551/001-64
Valor: R$ 1.437.000,00 (hum milhão quatrocentos e trinta e sete mil
reais).
Objeto: Aquisição de material didático-esportivo, para atender as escolas
da Capital e do Interior do Estado.
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12365008022040000, 123620008023200000,
12361008023190000,12367008023210000 Elemento de Despesa:
339030 e Fonte: 000 e 034.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com eficácia após
sua publicação.
Data de Assinatura: 20 de junho de 2008.
Signatários: LUCIANO FERNANDES MOREIRA Secretário de Estado
da Educação, Cultura e Desporto e RICARDO WALDEMIRO DE
ALBUQUERQUE, Contratada.
EXTRATO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA NOTA DE
EMPENHO Nº 2008NE00742.
Processo nº 06329/08-20
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratado: R. PRADO DA COSTA E CIA LTDA - ME – CNPJ:
08.714.188/0001-41
Objeto: Serviços de Sonorização fixa e Iluminação de grande porte para
atender o evento Arraial do Anauá 2008.
Valor total: R$ 78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos)
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 20de junho de 2008.
Signatários: LUCIANO FERNANDES MOREIRA – Secretário de
Estado da Educação Cultura e Desporto; RAQUEL PRADO DA
COSTA - Contratada.

Santos Freire.
Ensino Fundamental EJA-2007.
Andréia Bezerra Viana; Dayanny das Chagas Farias; Elvanete de Lima
Almeida; Jakeline Silva Sousa; Olidina Xavier das Chagas; Vanuza da

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-
Estar Social

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2008
PROCESSO Nº: 03363/08-73
CONTRATANTE: Estado de Roraima, através da Secretaria de Estado

ONDE SE LÊ: 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0935/07/SECD/GAB/RR 

ENQUADRAMENTO PROFESSORES I 

MATRICU
LA CPF 

FUNCIONARI
O 

SIT. 
ANTERIO
R 

PADRA
O AREA 

VENC 
ANTER
. 

ENQUADR
AMENTO 

PADRA
O 

VENC 
ATUAL

050002643 
446.452.792
-20 

ALESSANDRA 
DE ALMEIDA 
PEREIRA PM I-A 1 928,76 JUNIOR A 1.114,51

050026790 
696.834.172
-72 

MANOEL 
BATISTA 
SOUZA 
JUNIOR PM I-A 1 928,76 JUNIOR A 1.114,51

 
LEIA -SE: 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0935/07/SECD/GAB/RR 

ENQUADRAMENTO PROFESSORES I 

MATR
ICULA  CPF FUNCIONARIO 

SIT. 
ANTERIO
R PADRAO AREA 

VENC 
ANTER. 

ENQUADRA
MENTO 

PADRA
O 

VENC 
ATUAL 

0500026
43 446.452.792-20 

ALESSANDRA DE 
ALMEIDA PEREIRA PLP I-A 1 

   
1.289,78  PLENO A    1.547,74 

0500267
90 696.834.172-72 

MANOEL BATISTA 
SOUZA JUNIOR PLP I-A 1 

   
1.289,78  PLENO A    1.547,74 
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do Trabalho e Bem-Estar Social – SETRABES.
CONTRATADO: M. RAMOS MACEDA - ME, inscrito no CNPJ sob
o nº 34.797.365/0001-00.
OBJETO: serviço de especializado de esgotamento a vácuo de fossa
séptica.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA: terá vigência até 31/12/08.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.528,00 (sete mil, quinhentos e
vinte e oito reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho:
08.244.0055.2244; Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos:
001.
DATA DE ASSINATURA: 20 de junho de 2008.
SIGNATÁRIOS: O Estado de Roraima representada pela Excelentíssima
Senhora Secretária-Adjunta, em exercício, de Estado do Trabalho e Bem
Estar Social - SETRABES, a Senhora FÁTIMA MARIA MOREIRA
LEITE,  e a Contratada representada pela Senhora MARILÚ RAMOS
MACÊDA.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2008
PROCESSO Nº: 01516/08-1
CONTRATANTE: Estado de Roraima, através da Secretaria de Estado
do Trabalho e Bem-Estar Social – SETRABES.
CONTRATADO: EDER SOARES DA COSTA, inscrito no CNPJ sob o
nº 07.242.875/0001-49.
OBJETO: confecção de chaves: conserto de fechaduras, abertura de
cilindro de fechadura tubular, abertura de cilindros móveis, cópia de
chaves simples e cópia de chave tetra.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA: terá vigência de 12 (doze) meses contada da data da sua
assinatura.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.650,00 (três mil, seiscentos e
cinquenta reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho:
11.122.0010.4321; Elemento de Despesa: 33.90.30/33.90.39; Fonte de
Recursos: 001.
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2008.
SIGNATÁRIOS: O Estado de Roraima representada pela Excelentíssima
Senhora Secretária-Adjunta, em exercício, de Estado do Trabalho e Bem
Estar Social - SETRABES, a Senhora FÁTIMA MARIA MOREIRA
LEITE,  e a Contratada representada pelo Senhor EDER SOARES DA
COSTA.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.

Secretaria de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento

PORTARIA  Nº 123/08
O Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 137, da
Lei Complementar nº 053, de 31.12.01.
RESOLVE:
--
Art. 1º - Autorizar a concessão de diária para as servidoras   SUMARA
MARIA ALMEIDA, Chefe da Divisão de Difusão Comercial e Industri-
al, Matrícula n.º 070046684, CPF N.º 112.367.602-04, Valor Total da
Diária: R$ 1.071,00,  CINELANDE MELO DA SILVA NORBERTO,
Administradora, Matrícula n.º 040000069, Valor Total da Diária: R$
1.071,00,  que  viajarão com destino à Brasília, no período de 29/06/08 a
02/07/08, tendo como objetivo participarem do Treinamento para
implantação da Rede CICEX no Estado de Roraima..
Boa Vista, 26  de junho de 2008.
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento/SEPLAN
PORTARIA  n.º 124/2008
O Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 137, da
Lei Complementar nº 053, de 31.12.01.
R E S O L V E
Art. 1º -Tornar sem efeito a portaria n.º 106/08,  publicada no Diario
Oficial do Estado n.º 832, do dia 05 de junho de 2008.
Boa Vista, 26 de junho de 2008.
HAROLDO EURICO AMÓRAS DOS SANTOS
Secretário do Estado do Planejamento
e Desenvolvimento/SEPLAN

Secretaria de Estado da Fazenda

ATO DECLARATÓRIO N º 182/2008
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 4º do artigo 97 da Lei nº
59, de 28 de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO o que consta do Protocolo nº 4295, de 24 de junho
de 2008;
CONSIDERANDO ainda o pedido do requerente devidamente
instruído nos termos da Lei;
CONSIDERANDO a manifestação favorável da Divisão de Tributação,
transmitida no MEMO/DEPAR/DITRI Nº 185/2008, de 25/06/08,
DECLARA
A NÃO INCIDÊNCIA do Imposto sobre a Propriedade do Veículo
Automotor – IPVA do veículo motocicleta marca/modelo HONDA/CG
150 TITAN ESD, ano 2005/2005, placa NAM-0255, chassi
9C2KC08205R048094, de propriedade de RAIMUNDO DOS
SANTOS NASCIMENTO, CPF nº 382.372.372-34, dito como furtado
em 11/07/07, conforme registrado no Boletim de Ocorrência de nº 084/
07 da Secretaria de Segurança Pública, de 11/07/07 e até o momento não
encontrado, com fulcro no inciso I do § 4º do artigo 97, da Lei nº 059,
de 28 de dezembro de 1993, nos termos infra transcritos in verbis:
“Art.97 - O Imposto não incide sobre a propriedade de veículos
automotor que compõe o patrimônio:
......................................................................................................................................
§ 4º. O IPVA não incide também, sobre:
I – o veículo roubado ou furtado, no período entre a data da ocorrência
do fato e a data da sua devolução ao proprietário ou da sua
transferência a um novo adquirente, desde que:
seja lavrada a ocorrência policial respectiva e a comunicação ao
DETRAN/RR;
b) a não incidência seja requerida pelo interessado, acompanhada dos
documentos mencionados na alínea anterior”.
A Não Incidência ora declarada alcança somente o veículo mencionado
neste Ato, produzindo seus efeitos a partir da data de 01/01/08 até o
momento em que o veículo seja restituído ao seu proprietário ou seja
transferido a um novo adquirente, nos termos da Legislação que rege a
matéria.
Boa Vista/RR, 25 de junho de 2008.
LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita
ATO DECLARATÓRIO/SEFAZ/DEPAR/DIEF Nº 185/2008
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-
FISCAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
nº. 046 - P, de 21 de janeiro de 2008, e
CONSIDERANDO o permissivo contido no art. 131, do Regulamento
do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.335-E, de 03 de agosto de 2001 e
alterado pelo Decreto nº 4.543-E, de 31 de janeiro de 2002;
DECLARA
A BAIXA REQUERIDA da inscrição no Cadastro Geral da Fazenda –
CGF a seguir mencionada:
SILVIO DA SILVA TEIXEIRA – 24.004192-7
Av Nossa Senhora da Consolata, 373 W – Centro – Boa Vista - RR
CNPF: 508.107.152-87
Fica assegurado o direito da Fazenda Estadual de cobrar os débitos que
porventura venham a ser apurados ou inscritos posteriormente à
expedição desta Declaração, conforme dispõe o art. 132 do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 4.335-E/01.
Boa Vista – RR, 25 de junho de 2008.
MARIA DAS GRAÇAS BRAGA LIMA
Chefe da DIEF
ATO DECLARATÓRIO/SEFAZ/DEPAR/DIEF Nº 186/2008
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-
FISCAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº.
046-P, de 21 de janeiro de 2008, e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 124, c/c artigo 126 do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.335-E, de 03 de agosto de 2001 e
alterado pelo Decreto nº 4.543-E de 31 de janeiro de 2002;
CONSIDERANDO que os contribuintes abaixo mencionados deixaram
de atender as exigências do fisco, após ser notificado por 01 (uma) vez,
conforme artigo 124, inciso II, alínea “b” do RICMS acima
mencionado;
DECLARA
SUSPENSA DE OFÍCIO, para todos os efeitos legais, as inscrições no
Cadastro Geral da Fazenda - CGF, das empresas abaixo mencionadas.
D ROSSI – 24.001791-2
Rua Izídio Galdino da Silva, 971 – Senador Helio Campos – Boa Vista
– RR.
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CNPJ: 05.640.487/0001-90
E C OLIVEIRA GURGEL ME – 24.014622-1
Ave General Ataíde Teive, 3208 A – Buritis – Boa Vista – RR.
CNPJ: 07.540.956/0001-25
FRANCISCO DE SOUZA ARAUJO ME – 24.008154-6
Rua Betel, 231 Quadra 11 – Nova Canaã – Boa Vista – RR.
CNPJ: 02.448.392/0001-81
J PEREIRA ALVES ME – 24.011135-5
Ave Gal Ataíde Teive, 10051 – Equatorial – Boa Vista – RR.
CNPJ: 02.401.510/0001-04
Boa Vista - RR, 25 de junho de 2008.
MARIA DAS GRAÇAS BRAGA LIMA
Chefe da DIEF
ATO DECLARATÓRIO/SEFAZ/DEPAR/DIEF  Nº 187/2008
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-
FISCAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
nº. 046 - P, de 21 de janeiro de 2008, e
CONSIDERANDO a Notificação nº. 029/08, da Divisão de
Informações Econômico-Fiscais, publicada no D. O. E. nº 828/08 de 30/
05/2008, para fins do disposto no § 1º, do artigo 118 do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº. 4.335-E, de 03 de agosto de 2001;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 126 e seu parágrafo único, do
regulamento acima citado;
DECLARA
SUSPENSA DE OFÍCIO, para todos os efeitos legais, as inscrições no
Cadastro Geral da Fazenda - CGF, das empresas abaixo mencionadas.
M RIBEIRO DE OLIVEIRA ME – 24.004089-5
Ave Gal Ataíde Teive, 7567 – Nova Canaã – Boa Vista – RR.
CNPJ: 84.031.152/0001-41
MAURO ALVES DE LIMA ME – 24.015000-3
Rua Mestre Albano, 3345 – Asa Branca – Boa Vista – RR.
CNPJ: 01.224.345/0001-91
R SOARES BATISTA ME – COLETA E ENTREGAS – 24.015135-7
Ave Venezuela, 1587 Sala 01 02 – Liberdade – Boa Vista – RR.
CNPJ: 07.405.862/0001-43
RORAIMA MADEIRAS LTDA EPP – 24.014995-2
Rua DI J, 250 Lote 12 – Distrito Industrial – Boa Vista – RR.
CNPJ: 07.644.714/0001-81
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008
MARIA DAS GRAÇAS BRAGA LIMA
Chefe da DIEF
ATO DECLARATÓRIO/SEFAZ/DEPAR/DIEF  Nº 188/2008
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-
FISCAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
nº. 046 - P, de 21 de janeiro de 2008, e
CONSIDERANDO a Notificação nº 027/2008, da Divisão de
Informações Econômico-Fiscais, publicadas no D. O. E. nº 826 de 28/
05/2008, para fins do disposto no artigo 126 e seu parágrafo único, do
RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.335-E, de 03 de agosto de 2001;
CONSIDERANDO que, comprovadamente, através de diligência fiscal,
os contribuintes não exercem atividades nos endereços constantes de
suas Fichas de Atualização Cadastral – FAC;
DECLARA
SUSPENSA DE OFÍCIO, para todos os efeitos legais, as inscrições no
Cadastro Geral da Fazenda - CGF, das empresas abaixo mencionadas,
em conformidade com o inciso II, alínea “c” do artigo 124 do RICMS.
LUIS CARLOS SANTOS PEREIRA ME – 24.007017-0
Rua Silver, 182 – Joquey Clube – Boa Vista – RR.
CNPJ: 02.363.667/0001-84
MARCOS ANTONIO FERNANDES BARROS ME – 24.004424-1
Ave Venezuela, 1415 Sala A – Pricumã – Boa Vista – RR.
CNPJ: 84.035.708/0001-78
Boa Vista–RR, 25 de junho de 2008.
MARIA DAS GRAÇAS BRAGA LIMA
Chefe da DIEF
ATO DECLARATÓRIO/SEFAZ/DEPAR/DIEF  Nº 189/2008
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-
FISCAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
nº. 046 - P, de 21 de janeiro de 2008, e
CONSIDERANDO a Notificação nº. 026/08, da Divisão de
Informações Econômico-Fiscais, publicada no D. O. E. nº 826/08 de 28/
05/2008, para fins do disposto no artigo 126 e seu parágrafo único, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº. 4.335-E, de 03 de agosto de 2001;
CONSIDERANDO que, em visita ao domicílio fiscal declarado na
Ficha de Atualização Cadastral – FAC do contribuinte abaixo
mencionado, verificou-se que o mesmo não se encontra instalado no
local por ele indicado;
DECLARA
SUSPENSA DE OFÍCIO, para todos os efeitos legais, a inscrição no
Cadastro Geral da Fazenda - CGF, da empresa abaixo mencionada, de

RICMS.
ANTONILSON A DA SILVA ME – 24.012727-1
Rua Monte Roraima, S/N – Centro – Pacaraima – RR
CNPJ: 07.518.543/0001-44
Boa Vista – RR, 25 de junho de 2008.
MARIA DAS GRAÇAS BRAGA LIMA
Chefe da DIEF
NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/SEF AZ/
DEPAR/DIEF  Nº 038/2008
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO–
FISCAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 046-P,
de 21 de janeiro de 2008 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 124 c/c 126 do RICMS,
aprovado pelo Dec. nº 4.335-E, de 03 de agosto de 2001 e alterado pelo
Dec. nº 4.543-E, de 31 de janeiro de 2002;
CONSIDERANDO que, comprovadamente, através de diligência fiscal,
o contribuinte não exerce atividade no endereço constante na Ficha de
Atualização Cadastral – FAC, nos termos do art 124, inciso II, alínea
“c” do Regulamento do ICMS;
NOTIFICA o contribuinte abaixo mencionado para regularização de
situação, junto à Secretaria de Estado da Fazenda, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da publicação desta no Diário Oficial do Estado,
sob pena de suspensão da inscrição do Cadastro Geral da Fazenda -
CGF, conforme artigo 126 e seu parágrafo único do Regulamento
supramencionado.
ALPACA COM E REP LTDA – 24.014654-2
Ave Capitão Julio Bezerra, 271 Centro – Boa Vista – RR.
CNPJ: 09.081.871/0001-51
Boa Vista – RR, 25 de junho de 2008.
MARIA DAS GRAÇAS BRAGA LIMA
Chefe da DIEF
NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/SEF AZ/
DEPAR/DIEF  Nº 039/2008
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO–
FISCAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 046-P,
de 21 de janeiro de 2008 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 124 c/c 126 do RICMS,
aprovado pelo Dec. nº 4.335-E, de 03 de agosto de 2001 e alterado pelo
Dec. nº 4.543-E, de 31 de janeiro de 2002;
CONSIDERANDO que, comprovadamente, através de diligência fiscal,
o contribuinte não exerce atividade no endereço constante na Ficha de
Atualização Cadastral – FAC, nos termos do art 124, inciso II, alínea
“c” do Regulamento do ICMS;
NOTIFICA o contribuinte abaixo mencionado para regularização de
situação, junto à Secretaria de Estado da Fazenda, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da publicação desta no Diário Oficial do Estado,
sob pena de suspensão da inscrição do Cadastro Geral da Fazenda -
CGF, conforme artigo 126 e seu parágrafo único do Regulamento
supramencionado.
AUTO SPORT COM E REP LTDA ME – 24.012844-6
Rua Doutor Paulo Coelho Pereira, 709 A – São Vicente – Boa Vista –
RR.
CNPJ: 04.062.780/0001-55
Boa Vista – RR, 25 de junho de 2008.
MARIA DAS GRAÇAS BRAGA LIMA
Chefe da DIEF
NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/SEF AZ/
DEPAR/DIEF  Nº 040/2008
A CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO–
FISCAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 046-P,
de 21 de janeiro de 2008 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 124 c/c 126 do RICMS,
aprovado pelo Dec. nº 4.335-E, de 03 de agosto de 2001 e alterado pelo
Dec. nº 4.543-E, de 31 de janeiro de 2002;
CONSIDERANDO que, comprovadamente, através de diligência fiscal,
os contribuintes não exercem atividade nos endereços constantes na
Ficha de Atualização Cadastral – FAC, nos termos do art 124, inciso II,
alínea “c” do Regulamento do ICMS;
NOTIFICA os contribuintes abaixo mencionados para regularização de
situação, junto à Secretaria de Estado da Fazenda, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da publicação desta no Diário Oficial do Estado,
sob pena de suspensão da inscrição do Cadastro Geral da Fazenda -
CGF, conforme artigo 126 e seu parágrafo único do Regulamento
supramencionado.
ALDERI CARNEIRO SOBRINHO ME – 24.014528-7
Rua Ritler Lucena, 199 A - Caranã – Boa Vista – RR.
CNPJ: 07.255.580/0002-98
DANIEL DA SILVA LIMA  – 24.011254-8
Ave Ville Roy, 5302 Sala A – São Francisco – Boa Vista – RR.
CNPJ: 05.408.287/0001-07
RECOM REP E COMERCIO LTDA – 24.011807-6conformidade com o inciso II, alínea “c” e “d” do artigo 124 do



PÁG. 08                                           Diário Oficial              BOA VISTA, 26 DE JUNHO DE 2008
Ave General Ataíde Teive, 3034 – Buritis – Boa Vista – RR.
CNPJ: 05.955.034/0001-53
Boa Vista – RR, 25 de junho de 2008.
MARIA DAS GRAÇAS BRAGA LIMA
Chefe da DIEF

Secretaria de Estado da Segurança
Pública

DESPACHO
PROCESSO NUP: 19001.06445/08-01
SECRETARIA  DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
Reconheço a inexigibilidade de licitação em favor dos senhores
MÁRCIO SANTIAGO DE MORAIS, MÁRCIO MORAES
ANTONY, VALDEANE ALVES E WANEY RAIMUNDO VIEIRA
FILHO, sendo o valor por hora/aula de R$ 60,00 (Sessenta reais),
perfazendo o valor total de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais),
para contratação de profissionais técnico-especializados, para
ministrarem aulas  na 2ª Turma do Curso de Gerenciamento de Crises,
de acordo com  as especificações contidas no PAM Nº 085/08, com
fundamento no disposto no Art. 25 inciso, II, § 1º c/c artigo 13, VI
todos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Sendo assim, em atendimento ao que se refere o Art. 26 do referido
diploma legal, submeto o assunto a elevada consideração do
Excelentíssimo Governador do Estado de Roraima.
Boa Vista, 26 de junho de 2008.
CLÁUDIO LIMA DE SOUZA
Secretário de Estado da Segurança Pública
Ratifico o despacho retro, nos termo do Art. 26 da Lei nº 8.666/93,
referente à inexigibilidade de licitação, de que trata o processo em
epígrafe. Determino que se publique no D.O.E., de conformidade, com
a exigência contida no mesmo Art. 26 da Lei supra mencionada, no
prazo de 05 (cinco) dias, o presente despacho.
Boa Vista, 26 de junho de 2008.
JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima.

PORTARIA  N° 046 – A / 2008 GAB.DG/PCRR
O Delegado-Geral em exercício da Polícia Civil do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais, e atribuições conferidas pelo Chefe do
Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
A solicitação das Peritas Criminais de Policia Civil ANDRÉA
CRISTINA SANT’ANA e ELISANGELA MOURA PONCHET, para
participação no “III Simpósio Internacional de Identificação Humana
por DNA” que será realizado na cidade do Rio de Janeiro no período de
24 a 27 de junho de 2008.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento da Perita Criminal de Polícia
Civil ANDRÉA CRISTINA SANT’ANA, pertencente ao Novo Efetivo
da Polícia Civil, lotada e no exercício de suas funções no Instituto de
Criminalística, no período de 24/06 a 27/07 de 2008, que deverá
ausentar-se de suas atividades laborais para participar do III Simpósio
Internacional de Identificação Humana por DNA, na cidade de Rio de
Janeiro.
Art. 2º - AUTORIZAR o afastamento da Perita Criminal de Polícia
Civil ELISANGELA MOURA PONCHET, pertencente ao Novo
Efetivo da Polícia Civil, lotada e no exercício de suas funções no
Instituto de Criminalística, no período de 24/06 a 27/07 de 2008, que
deverá ausentar-se de suas atividades laborais para participar do III
Simpósio Internacional de Identificação Humana por DNA, na cidade
de Rio de Janeiro.
PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.
UZIEL DE CASTRO JUNIOR
Delegado Geral em Exercício
PORTARIA  N° 146 - 08 GAB.DG/PCRR
O Delegado-Geral em exercício da Polícia Civil do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições regulamentares e legais, conferidas pelo
Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
A necessidade de reorganizar e otimizar as atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração.
CONSIDERANDO:
A necessidade e o interesse da continuidade do serviço público e em
conformidade com a portaria 015/08-DG/PCRR.

RESOLVE:
Art. 1º - REMOVER o servidor MARLISSON CAJADO LOBATO,
Agente de Polícia Civil do quadro efetivo da Polícia Civil, da Delegacia
de Defesa do Consumidor – DDCON para a Delegacia Geral de
Homicídios – DGH.
Art. 2º - REMOVER o servidor REGINALDO LIMA OLIVEIRA,
Agente de Polícia Civil do quadro efetivo da Polícia Civil, da Delegacia
de Proteção ao Meio Ambiente – DPMA, para a Delegacia de Defesa
do Consumidor – DDCON.
Art. 3º - REMOVER o servidor ALESSANDRO JOSÉ MENDES
LOPES, Agente de Polícia Civil do quadro efetivo da Polícia Civil, da
Delegacia de Defesa da Infância e Juventude – DDIJ, para a Delegacia
Geral de Homicídios – DGH.
Art. 4º - REMOVER o servidor MARCOS ANDRÉ SILVEIRA
QUINTELO, Agente de Polícia Civil do quadro efetivo da Polícia Civil,
da Delegacia Geral de Homicídios – DGH, para a Delegacia de Proteção
ao Meio Ambiente - DPMA.
Art. 5º - ALTERAR o período de férias do servidor LUIZ CARLOS
ARAÚJO DE ALMEIDA, Agente de Polícia Civil do quadro efetivo da
Polícia Civil, lotado na Delegacia do Cantá, do período de 01/01/08 a
30/01/08 para serem gozadas no período de 02/07/08 a 31/07/08.
Art. 6º - ALTERAR o período de férias do servidor MÁRCIO
ROBERTO ALVES DE AMORIM, Delegado de Polícia Civil do
quadro efetivo da Polícia Civil, Diretor do Departamento de Policia
Judiciária do Interior - DPJI, do primeiro período que estava marcado
para 14/07/08 a 28/07/08 e deverá ser gozado no período de 21/07/08 a
04/08/08.
Art. 7º - ALTERAR o período de férias do servidor GIOBERTO DE
MATOS JUNIOR, Escrivão de Polícia Civil do quadro efetivo da
Polícia Civil, lotado no Departamento de Policia Judiciária do Interior -
DPJI, do período de 01/07/08 a 30/07/08 para serem gozadas no
período de 01/09/08 a 30/09/08.
Art. 8º - ALTERAR o período de férias do servidor NIVALDO DOS
SANTOS MATIAS, Agente de Polícia Civil do quadro efetivo da
Polícia Civil, lotado no Departamento de Operações especiais -
DOPES, do período de 02/06/08 a 01/07/08 para serem gozadas em
dois períodos de 03/08/08 a 17/08/08 e 06/10/08 a 20/10/08.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.
UZIEL DE CASTRO JUNIOR
Delegado-Geral em Exercício

Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania

SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 230/08
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA  DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º Desconsiderar e tornar sem efeito a Portaria nº. 191/2008 de 06 de
maio de 2008, referente à Comissão de sindicância nº. 021/08, publicada
no Diário Oficial do Estado nº. 829 de 02 de junho de 2008.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 20 de junho de 2008.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 231/08
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA  DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, considerando
o contido no Memorando n.º 287/2008/CORREGEDORIA/SEJUC,
datado do dia 20 de junho de 2008, do Presidente da Sindicância n.º 014/
2008, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar do dia 15 de
junho de 2008, o prazo para a conclusão dos trabalhos determinados
através da Portaria n.º 173/08, publicada no Diário Oficial do Estado n.º
819 de 15 de maio de 2008.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 20 de junho de 2008.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 232/08
O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Art.1º - Designar os servidores GERSON DA COSTA MORENO
JÚNIOR, ÂNDREA FABRIZIA  BRANCO ROSA e ROGÉRIO
FERREIRA DE CARVALHO, para que sob a presidência do primeiro,
compor Comissão de Sindicância para apurar os fatos constantes no
MEMORANDO N.º 907/2008/SEJUC/DESIPE/GAB e seus anexos,
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datado do dia 16 de junho de 2008, em especial no que tange o Termo de
Declaração prestado pela reeducanda LIDIANA DO NASCIMENTO
FOO, referente ao boletim de Ocorrência nº. 1108/08.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 20 de junho de 2008.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 233/08
O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Art.1º - Designar os servidores GERSON DA COSTA MORENO
JÚNIOR, ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO e ÂNDREA
FABRIZIA BRANCO ROSA , para que sob a presidência do primeiro,
compor Comissão de Sindicância para apurar os fatos constantes no
MEMORANDO N.º 333/2008/SEJUC/DEPLAF/GAB e seus anexos,
datado do dia 09 de junho de 2008, em especial no que tange a Comunicação
de Arrombamento na divisão de Recursos Humanos.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 20 de junho de 2008.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 234/08
O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Art.1º - Designar os servidores GERSON DA COSTA MORENO
JÚNIOR, ÂNDREA FABRIZIA  BRANCO ROSA e ROGÉRIO
FERREIRA DE CARVALHO, para que sob a presidência do primeiro,
compor Comissão de Sindicância para apurar os fatos constantes no Ofício
nº. 1937/2008/3ª V.Cr - RR e seus anexos, datado do dia 04 de junho de
2008, em especial no que tange o óbito dos reeducandos WILKUILSON
NEY BARBOSA DA SILVA e VALDEIGLAN ALVES DO
NASCIMENTO, ocorrido na PAMC.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 20 de junho de 2008.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
PORTARIA  Nº. 237/08/GAB/SEJUC
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
Designar a servidora cargo comissionado MARIA ANADEGY PAULA
DA SILVA, Secretária de Diretoria – FAI-I, Matrícula nº. 090090575 e
CPF nº. 382.965.432-49, para responder como Chefe de Seção de
Segurança - CDI-II, no período de 01.08.08 a 30.08.08 referente ao
Exercício de 2007/2008, em substituição de férias do servidor cargo
comissionado RAFAEL CRUZ, matrícula nº. 020087964 e CPF nº.
801.045.502-44.
Boa Vista - RR, 25 de junho de 2008.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
047/2007 – Processo Nº 02327/2006-53, referente ao Edital de Tomada
de Preços nº. 047/2007 – PARTES: De um lado o Estado de Roraima,
Representado pelo Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos,
Luciano Fernandes Moreira e pelo Secretário de Estado da Infra-Estrutura,
Orlando Rodrigues Martins Junior como contratante e de outro a Empresa,
TCL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº. 07.820.751/
0001-64, representada por seu Administrador, Luiz Alves Barbosa Filho,
denominada Contratada.
OBJETO: prorrogação no prazo do contrato nº 047/2007, para conclusão
da reforma geral da Escola Estadual Dom José Nepote, em Boa Vista-RR.
VIGENCIA: com início em 17/02/2008 e com término em 15/07/2008.
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2008.
SIGNATARIOS: Luciano Fernandes Moreira Secretário de Estado da
Educação, Cultura e Desporto, Orlando Rodrigues Martins Junior,
Secretário de Estado da Infra-Estrutura como contratante e Luiz Alves
Barbosa Filho, pela empresa Contratada.
Advogado JOSE MILTON FREITAS
Assessor Jurídico/SEINF

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS – EDITAL N.º 58/08, PROCESSO Nº 06530/
08-07 - que tem por finalidade a reforma geral da Escola Estadual
Hildebrando Ferro Bitencourt, no município de Boa Vista - RR. LOCAL
E DATA DE ABERTURA: Sala de reuniões da Secretaria de Estado da

Infra-Estrutura, sito a Avenida Getúlio Vargas, 3.941, Canarinho, em Boa
Vista – RR, no dia 16 de julho de 2008 às 09h00min. O Edital e seus
anexos poderão ser adquiridos na CSL/SEINF no endereço acima
mencionado, no horário normal de expediente, mediante o fornecimento
de um disquete ou pen-drive e guia de recolhimento no valor de R$ 50,00,
depositados diretamente no Caixa, na conta própria do Estado nº 30.123-
X, Agência 3797-4, Banco do Brasil S. A. Boa Vista - RR, 26 de junho de
2008.
TOMADA  DE PREÇOS – EDITAL N.º 59/08, PROCESSO Nº 06720/
08-54 - que tem por finalidade a aquisição de standes em painéis de PVC
com moldura em perfil metálico, para atender eventos diversos. LOCAL
E DATA DE ABERTURA: Sala de reuniões da Secretaria de Estado da
Infra-Estrutura, sito a Avenida Getúlio Vargas, 3.941, Canarinho, em Boa
Vista – RR, no dia 16 de julho de 2008 às 10h00min. O Edital e seus
anexos poderão ser adquiridos na CSL/SEINF no endereço acima
mencionado, no horário normal de expediente, mediante o fornecimento
de um disquete ou pen-drive. Boa Vista - RR, 26 de junho de 2008.
ADRIANO DE ALMEIDA  CORINTHI
Presidente da CSL/SEINF.

Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA/GAB/CPL  Nº 024, DE 26 DE JUNHO DE 2008.
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima – CPL, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - Conceder férias regulamentadas aos servidores, abaixo
descriminados:

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Publique-se.
ANTÔNIO DE BRITO SOBRINHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/RR
PORTARIA/GAB/CPL  Nº 025, DE  26 DE JUNHO  DE 2008.
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima – CPL, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - Suspender o gozo de férias do servidor, Moysés-Halley D´Gilfa
Oliveira Maciel matricula nº. 020003152 Chefe de Serviço, referente ao
Exercício de 2008, período de 01/07/2008 a 30/07/2008, para atender aos
interesses desta Comissão Permanente de Licitação, as quais serão gozadas
oportunamente, de acordo com a conveniência deste Órgão.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Publique-se.
ANTÔNIO DE BRITO SOBRINHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL
PORTARIA/GAB/CPL  Nº 026, DE 26 DE JUNHO DE 2008.
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima – CPL, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - Designar o servidor Denny Nogueira Pereira, matrículas n°
0400001318/020079633, Motorista, Secretario de Gabinete, a responder,
em substituição, a servidora Liliane Cristine Figueiredo Dantas, matrículas
n° 020001659, Gerente de Núcleo II, no período de 01.07.2008 a
30.07.2008, em virtude de férias.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Publique-se.
ANTÔNIO DE BRITO SOBRINHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/RR

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL N° 183/2008
PROCESSO: 00036/08 – ITERAIMA
OBJETO: Aquisição de material permanente (moto-serras).
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENT O DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS –
ABERTURA

Período 
Servidor Matrícula Exercício Dias 

Início Término 

Adryana Almeida da Silva 040002490/02
0005514 2007 30 07/07/2007 05/08/2008 

Fátima Mendonça da Silva 020005906 2008 30 01/07/2008 30/07/2008 

Gabriel Sousa de Paula 040001061/02
0005516 2008 30 21/07/2008 19/08/2008 

Iana Jaira Galvão Rodrigues 070025954 2008 30 07/06/2008 05/08/2008 

Jorge Nazareno Campos Carageorge 042001359/07
0006243 2008 10 09/07/2008 19/07/2008 

Liliane Cristine Figueiredo Dantas 020001659 2008 30 01/07/2008 30/07/2008 
Moysés-Halley D´Gilfa Oliveira Maciel 020003152 2008 30 01/07/2008 30/07/2008 
Perla do Nascimento Gomes 070019986 2008 30 07/06/2008 05/08/2008 

Ricardo Gomes de Lima 042001885/02
0037377 2008 30 01/07/2008 30/07/2008 

Wellington Feitosa dos Santos 040002511/02
0004473 2008 30 01/07/2008 30/07/2008 
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LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 16/07/2008 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em horário
normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655, ou ainda
pelo e-mail cplsead@click21.com.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, ou pen-drive para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 26 de junho de 2008.Cláudio Galvão dos Santos.Pregoeiro/
CPL

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 114/2008
REGISTRO DE PREÇOS
A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados, o resultado do Certame
Licitatório, referente ao Pregão supracitado, PROCESSO N° 13001.03728/
08-70 – CASA CIVIL cujo Objeto é Eventual aquisição de materiais de
expediente, escritório e papelaria em geral, conforme demonstrativo a
seguir.

Boa Vista - RR, 26 de junho de 2008.Perla do Nascimento Gomes.Pregoeira/
CPL

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 125/2008
A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados o resultado do Pregão
supracitado, PROCESSO Nº 17005.03969/08-85 – UNIVIRR, cujo objeto
é contratação de empresa especializada em serviço de coffe break, conforme
demonstrativo a seguir:

Boa Vista – RR, 26 de junho de 2008.Perla do Nascimento
Gomes.Pregoeira/CPL/RR

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 132/2008
A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados o resultado do Pregão
supracitado, PROCESSO Nº 15001.03137/08-73 – SEGAD, cujo objeto
é contratação de empresa especializada em manutenção e limpeza de
bombas injetoras, bicos injetores, direção hidráulica e caixa de direção,
conforme demonstrativo a seguir:

Boa Vista – RR, 26 de junho de 2008.Perla do Nascimento
Gomes.Pregoeira/CPL/RR

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 141/2008
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados o resultado do Certame
Licitatório, referente ao Pregão supracitado, PROCESSO Nº 13007.04667/
08-26 – Controladoria Geral do Estado - CGE, cujo Objeto é contratação
de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática
incluindo o fornecimento de peças de reposição, conforme demonstrativo
a seguir.

Boa Vista – RR, 26 de junho de 2008.Cláudio Galvão dos Santos.Pregoeiro/
CPL/RR

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 146/2008
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados que o Pregão supracitado,

PROCESSO Nº 03057/08-37 – SETRABES foi declarado
FRACASSADO, em razão do preço proposto pela licitante encontrar-se
acima do estimado elaborado pela Secretaria de Estado do Trabalho e Bem
Estar Social.
Boa Vista – RR, 26 de junho de 2008.Gabriel Sousa de Paula.Pregoeiro/
CPL

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 151/2008
REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados o resultado do Certame
Licitatório, referente ao Pregão supracitado, PROCESSO Nº 15001.02253/
08-39 – SEGAD, tendo como participantes os órgãos: SEGAD, CPL E
SEPLAN cujo Objeto é eventual confecção de carimbos, conforme
demonstrativo a seguir.

Boa Vista – RR, 26 de junho de 2008.Cláudio Galvão dos Santos.Pregoeiro/
CPL/RR

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 158/2008
REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados o resultado do Certame
Licitatório, referente ao Pregão supracitado, PROCESSO Nº 13013.05280/
08-80 – CASA CIVIL, , tendo como participantes os órgãos: Casa Civil,
Cerimonial, Secretarias Extraordinárias, Coordenadoria de Relações
Públicas e PM/RR cujo Objeto é eventual locação de espaço para eventos,
conforme demonstrativo a seguir.

Boa Vista – RR, 26 de junho de 2008.Cláudio Galvão dos Santos.Pregoeiro/
CPL/RR

Corpo de Bombeiros Militar de Roraima
DESPACHO
PROCESSO: NUP 19002 – N° 04704/08-04
SECRETARIA: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
Reconheço a Inexigibilidade de Licitação, referente a despesas com
pagamento de hora/aula a instrutores e monitores do Curso de Formação
de Sargentos Bombeiros Militar – CFS/BM/08, para atender o Corpo de
Bombeiros Militar de Roraima, no exercício de 2008, em favor do
pagamento de hora aula, conforme consta no processo epígrafe, no valor
estimado de R$ 26.950,00 (vinte e seis mil, novecentos e cinquenta reais),
com fundamento no disposto do Art. 25, inciso II, § 1º c/c artigo 13, inciso
VI, todos da Lei nº. 8.666/93, de acordo com o parecer da ASSEJUR/CPL.
Sendo assim, em atendimento ao que dispõe o Art. 26 do referido diploma
legal, submeto o assunto à elevada consideração do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Roraima.
Boa Vista-RR, 26 de junho de 2008.
PAULO SÉRGIO SANTOS RIBEIRO - CEL QOCBM
Comandante Geral do CBMRR
Ratifico o despacho retro, nos termos do Art. 26 da Lei nº. 8.666/93,
referente à inexigibilidade de licitação, para prestação dos serviços de que
trata o presente processo.
Determino que seja publicado no D.O.E., constante Art. 26 da Lei 8.666/
93, no prazo de 05 (cinco) dias, o presente despacho.
Boa Vista – RR, 26 de junho de 2008.
JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima

Universidade Estadual de Roraima
PORTARIA  Nº 265  DE 25 DE JUNHO DE 2008
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA – UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
da UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de
janeiro de 2007 e o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007, a
Resolução nº 029/07 e 013/08 do CONUNI e o Memo 160-DAT,

LOTE  EMPRESA(S) VENCEDORA(S) / CLASSIFICADAS VALOR TOTAL DO 
LOTE 

PEDROSA DIST. LTDA 
 (classificada em 1º lugar)       R$ 221.117,00 

01 DATA PLUS COM. E SERV. LTDA-ME 
(classificada em 2º lugar) R$ 233.000,00 

Valor total do certame: R$ 221.117,00 (duzentos e vinte e um mil cento e dezessete reais) 
 

LOTE(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) / ADJUDICADA(S) VALOR TOTAL DO(S) 
LOTE(S) 

01 K.K. DE S. CRUZ SILVA R$ 28.150,00 
Valor estimativo do certame:R$ 40.004,000 (quarenta mil e quatro reais) 

 

LOTE(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) / ADJUDICADA(S) VALOR TOTAL DO(S) 
LOTE(S) 

Único P.J.B.MARQUES-ME R$ 95.300,00 
Valor total do certame:R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais) 

 

LOTE(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) / ADJUDICADA(S) 
VALOR TOTAL 
DO(S) LOTE(S) 

01(ÚNICO) DATA PLUS COM. E SERV. LTDA - ME R$ 11.960,00 
VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais). 

 

LOTE(S) EMPRESA(S) CLASSIFICADA(S) 
VALOR TOTAL 
DO(S) LOTE(S) 

LOTE 01 R. B. COSTA - ME R$ 8.775,00 
VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais). 

 

LOTE(S) EMPRESA(S) CLASSIFICADA(S) 
VALOR TOTAL 
DO(S) LOTE(S) 

LOTE 01 DF ALMEIDA E OLIVEIRA SERVIÇOS LTDA R$ 221. 400,00 
VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 221.400,00 (duzentos e vinte e um mil e quatrocentos reais). 

 



conforme tabela abaixo:

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor Pró Tempore da UERR
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RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o deslocamento e pagamento de diárias ao servidor da
UERR, para se deslocar da sede desta Universidade aos Municípios de
São João da Baliza, Rorainópolis e Caracaraí no dia 27 de junho de 2008,
retornando no dia 28/06/08, conforme descrito abaixo:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SÁBOIA VILARINS
Reitor Pro Tempore da UERR
PORTARIA  Nº 266 DE 25 DE JUNHO DE 2008
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA – UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
da UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de
janeiro de 2007 e o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º  Exonerar, a pedido, o servidor Fernando Marco Rodrigues de
Lima do cargo de Nível Superior - Analista Técnico Jurídico da Universi-
dade Estadual de Roraima – UERR, nomeado através da Portaria nº 250
de 28 de junho de 2006, conforme dispõe o art. 32, caput, da Lei
Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001.
Art. 2º  Esta Portaria retroage  seus efeitos a 02 de junho de 2008.
PROF.  RAIMUNDO NONATO DA COSTA SÁBOIA VILARINS
Reitor Pro  Tempore da UERR
PORTARIA  Nº 267 DE 26 DE JUNHO DE 2008
O REITOR PRÓ-TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA-UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da
UERR, em seu  Art.28, aprovado pelo decreto nº 7.628  - E de 18 de
janeiro de 2007 e o decreto nº 7641 – E, de 18 de janeiro de 2007 e com
base nas Leis nº 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e de 10 de julho de
2007, respectivamente..
RESOLVE:
Art. 1º  Conceder férias aos professores abaixo relacionados, nos termos
do Art 74 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001,

PORTARIA  Nº 268 DE 26 DE JUNHO DE 2008
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA – UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
da UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de
janeiro de 2007 e o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º  Exonerar a servidora Marcele Marques de Souza do Cargo de
Provimento em Comissão CDI I - Chefe de Seção da Universidade
Estadual de Roraima – UERR, nomeada através da Portaria nº 205 de 08
de maio de 2007.
Art. 2º  Esta Portaria  entra em vigor na data de publicação.
PROF.  RAIMUNDO NONATO DA COSTA SÁBOIA VILARINS
Reitor Pro - Tempore da UERR
PORTARIA  Nº 269 DE 26 DE JUNHO DE 2008
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA – UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
da UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de
janeiro de 2007 e o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Vítor Cabral Alves Jatobá para o  Cargo de
Provimento em Comissão CDI I - Chefe de Seção da Universidade
Estadual de Roraima – UERR.
Art. 2º  Esta Portaria  entra em vigor na data de publicação.
PROF.  RAIMUNDO NONATO DA COSTA SÁBOIA VILARINS
Reitor Pro - Tempore da UERR

Fundação Estadual do Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia

COMUNICADO
PREGÃO Nº.: 004/2008
PROCESSO: 00688/08-01
A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Estadual do Meio
Ambiente-Femact, comunica as empresas participantes da primeira fase
da licitação em epígrafe, que fica designado o dia 01 de julho de 2008, as
10:00 horas, para CONTINUIDADE  do certame. Boa Vista-RR, 26 de
junho de 2008. Josué Carlos de França Filho/Pregoeiro/Femact.

Instituto de Previdência do Estado de
Roraima

PORTARIA  Nº. 545/2008/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e
conforme disposto nos artigos 37 a 44 da Lei Complementar nº 054/
2001, c/c art. 4º da Portaria n.º 77/08 – MPS e o constante  no Processo
n.º 18001.04577/08-81, resolve:
Art. 1º - Conceder Salário Família ao(a) servidor(a) ALESSANDRA
COELHO DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, Classe - Referência 1-
A, matrícula n.º 042001702, do quadro efetivo do Poder Executivo
Estadual, lotado(a) na Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SEAPA, em benefício do(a) dependente Ayllen Karem
da Silva Souza, no período de 24/04/2008 a 30/11/2014.
Parágrafo Único: Os valores das quotas são os constantes do Termo de
Concessão acostado no processo n.º 18001.04577/08-26.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima
PORTARIA  Nº. 546/2008/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e
conforme disposto nos artigos 37 a 44 da Lei Complementar nº 054/
2001, c/c art. 4º da Portaria n.º 77/08– MPS e o constante  no Processo
n.º 17001.04709/08-20, resolve:
Art. 1º - Conceder Salário-Família ao(à) servidor(a) ANTONIO JOSE
BARROS DE OLIVEIRA, Cozinheiro, Classe1, Referência 1-A,
Matrícula n.º 040001175, do quadro efetivo do Poder Executivo
Estadual, lotado (a) na Secretaria de  Estado de Educação, Cultura e
Desportos – SECD, em benefício da dependente Ana Isabelly Amorim
Barros, no período de 16/04/2008 a 30/04/2022.
Parágrafo Único: Os valores das quotas são os constantes do Termo de
Concessão no processo n.º 17001.04709/08-20.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima

Período Aquisitivo 1º Período de Férias 2º Período de Férias 
Ord  Servidor(a) 

Início Término Início Término Início Término 

1.  Alberto Correia Oliveira Filho 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

2.  Antônio da Silva Inácio 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

3.  Áurea Lúcia Magalhães C. de M. Ferreira 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

4.  Carlos Alberto Borges da Silva 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

5.  Carlos Antonio Feu Galiasso 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

6.  Carlos Augusto Matos de Carvalho 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

7.  Carmen Vera Nunes Spotti 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

8.  David Sena Lemos 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

9.  Deivis Rodrigues Duarte 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

10.  Edgar Bublitz Filho 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

11.  Eduardo Vieira Gonçalves 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

12.  Ellen Eurídice Eurídice Cardoso de Araújo 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

13.  Francico Péricles Galúcio Aires 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

14.  Francisco Carlos de Lima Pereira 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

15.  Francisco das Chagas da Silva 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

16.  George Henrique Tavares Leite 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

17.  Gládis de Fátima Nunes da Silva 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

18.  Haroldo Scacabarossi 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

19.  Huarley Mateus do Vale Monteiro 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

20.  Jaime de Liege Gama Neto 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

21.  Jairzinho Rabêlo 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

22.  Joseneide Viana de Almeida 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

23.  Josinaldo Barboza Bezerra 31/12/2007 31/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

24.  Leila Chagas de Souza Costa 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

25.  Leila Maria Camargo 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

26.  Lígia da Nóbrega Fernandes 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

27.  Luiz Benício Lima da Mata 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

28.  Marcelo Renault Menezes 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

29.  Marcelo Santos da Silva 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

30.  Mariano Terço de Melo 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

31.  Marinalva da Silva Brito 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

32.  Marlene Schlup Santos 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

33.  Marlon Duarte de Melo 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

34.  Nilton Barth Filho 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

35.  Osvair Brandão Mussato 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

36.  Patrícia Socorro da Costa Cunha 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

37.  Paulino Batista Neto 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

38.  Raimunda Gomes da Silva 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

39.  Raimundo Nonato Araujo Pedro 4/10/2007 4/10/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

40.  Renildo do Carmo Teixeira 13/11/2007 13/11/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

41.  Ricardo Alexandre Rodrigues Santa Cruz 13/12/2007 13/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

42.  Robson Oliveira de Souza 4/10/2007 4/10/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

43.  Salma Said Rezek Mendoza 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

44.  Salomé Fontão Cunha 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

45.  Sandra Kariny Saldanha de Oliveira 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

46.  Silvio José Reis da Silva 20/12/2007 20/12/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

47.  Simirâmes Castro Pontes 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

48.  Têndeles Antonio Alves Barros 25/7/2007 25/7/2008 1/7/2008 15/7/2008 26/12/2008 24/1/2009 

 

Servidor Função Finalidade 
 
•  João Kennedy Magalhães Lima   

 
Motorista 

Conduzir no veículo de placa NAT 0334, o Coordenador 
do Curso de Especialização em Gestão de Sistemas 
Educacionais, que irá realizar visita técnico-pedagógica 
nos Campi supracitados.  

 



PÁG. 12                                             Diário Oficial           BOA VISTA, 26 DE JUNHO DE 2008

PORTARIA  Nº. 547/2008/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e
conforme disposto nos artigos 37 a 44 da Lei Complementar nº 054/
2001, c/c art. 4º das Portarias n.º142/07 e 77/08– MPS e o constante  no
Processo n.º 20001.05088/08-61, resolve:
Art. 1º - Conceder Salário-Família ao(à) servidor(a) ERIKA FERREIRA
DE SOUZA OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços de Saúde, Classe 1,
Referência 2-C, Matrícula n.º 040004265, do quadro efetivo do Poder
Executivo Estadual, lotado (a) na Secretaria de  Estado da Saúde –
SESAU, em benefício da dependente Eduarda Ferreira de Souza Oliveira,
no período de 15/04/2008 a 30/04/2022.
Parágrafo Único: Os valores das quotas são os constantes do Termo de
Concessão no processo n.º 20001.05088/08-61.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima
PORTARIA  Nº. 548/2008/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e
conforme disposto nos artigos 37 a 44 da Lei Complementar nº 054/
2001, c/c art. 4º da Portaria n.º 77/08– MPS e o constante  no Processo
n.º 17001.04710/08-00, resolve:
Art. 1º - Conceder Salário-Família ao(à) servidor(a) SUNYE DE CAS-
TRO CAVALCANTE, Auxiliar de Serviços Gerais, Classe:1 Referência:
1-A, Matrícula n.º 040001465, do quadro efetivo do Poder Executivo
Estadual, lotado (a) na Secretaria de  Estado de Educação, Cultura e
Desportos – SECD, em benefício da dependente Kamylla Ysla Cavalcan-
te Pereira, no período de 22/04/2008 a 30/11/2012.
Parágrafo Único: Os valores das quotas são os constantes do Termo de
Concessão no processo n.º 17001.04710/08-00.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima
PORTARIA  Nº. 549/2008/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Alterar o 2º período de gozo de férias da servidora CÍCERA
SILVA DOS SANTOS de 26/06/2008 a 04/07/2008 referente Portaria nº.
292/2008/GAB/PRES/IPER, publicada no Diário Oficial do Estado nº.
780, de 14 de março de 2008, para o período de 09/07/2008 a 18/07/
2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima
PORTARIA  Nº. 550/2008/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA – IPER, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora ELIANE MACHADO VIDAL, Assisten-
te II, 30(trinta) dias de férias relativas ao exercício 2007, no período de
30/06/2008 a 29/07/2008.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 25 de junho de 2008.
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima

Instituto de Terras e Colonização de
Roraima

ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº 066/2008
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO
DE RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº 363-P de
15 de maio de 2006;
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR a servidora MARTA GOMES ZACCARINI –
Assessor - CDS IV para representar o Presidente do ITERAIMA, no
período de: 23 a 24.06 na cidade de Brasília/DF, 25 a 28.06.2008 na
cidade de Olinda/PE, a quem será conferida amplos, gerais e ilimitados
poderes para tratar, requerer, assinar papéis e documentos, concordar
ou não com o que se faça necessário junto aos eventos citados no
Processo Administrativo nº  332/08 de 03.05.2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 20 de junho de 2008.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor Presidente

ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº 067/2008
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E
COLONIZAÇÃO DE RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº 363-P de
15 de maio de 2006;
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR o servidor CLAUDIOMIRO AGUIAR
FERREIRA – Gerente de Orçamento e Finanças - CDS IV para
Assessorar o representante do Presidente do ITERAIMA, no período
de: 01 a 05.07.2008, junto à Capitania dos Portos da Amazônia na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, Órgãos Públicos, Serventias
Notoriais e Contratação de Estaleiros e carreira para vistoria á
embarcação, na vistoria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 25 de junho de 2008.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/08
Processo: 000229/08:
CONTRATANTE: Instituto de Terras e Colonização do Estado de
Roraima – ITERAIMA;
CONTRATADA: P.I.P. DE DEUS - ME;
CNPJ DO CONTRATADO: 14.453.518/0001-95;
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato regula-se
mediante as disposições da Lei 8666/93 e suas alterações ulteriores e,
suplemente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições
deste contrato e no Processo de licitação n° 000229/08/ PAM. N° 0048
/2008 e da Carta Convite nº 06/2008;
VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência a partir da data da
assinatura, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações pelo período de
12 (doze) meses, podendo ainda ser prorrogado conforme conveniência
das partes mediante Termo Aditivo por iguais períodos até o limite de
60 (sessenta) meses. Conforme Art. 57, II da Lei 8.666/93.
VALOR: O valor estimado da contratação é de R$ 13.185,00 (TREZE
MIL  CENTO E OITENTA E CINCO REAIS);
RECURSOS ORÇAMENTÁRIIOS: Programa de Trabalho
20.122.0010.4113;
Fonte de Recursos: 001;
 Elemento de Despesa: 33.90.39;
Unidade Orçamentária: ITERAIMA.
DATA DE ASSINATURA: 20 de junho de 2008;
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, WASHINGTON PARÁ
DE  LIMA, Diretor Presidente do ITERAIMA, pela
CONTRATADA, PAULO ITALO PIRES DE DEUS, Representante
legal da empresa P.I.P. DE DEUS – ME.

Departamento Estadual de Trânsito
de Roraima

EXTRATO DO 1º.  TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº.  002/
2007/DETRAN-RR
PROCESSO Nº: 001/2007
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DE RORAIMA
CONTRATADA: EMPRESA  BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS
OBJETO: Serviços postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades
nacional e internacional.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8.666/93 e alterações.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 06.122.0010.4331, elementos de
despesa 3390.39, fonte de recursos 050.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2008.
SIGNATÁRIOS: Cícero Hério Carreiro Batista – Diretor-Presidente
do DETRAN-RR e Edson Félix de Santana – Diretor de Administração
e Finanças, pela CONTRATANTE, Plínio Novais Pinto – Diretor
Regional e Lourenzzo Allysson Gondim da Silva – Gerente de
Negócios, pela CONTRATADA.
EXTRATO DO 2º.  TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº.  009/
2006/DETRAN-RR
PROCESSO nº: 074/2006
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DE RORAIMA
CONTRATADA: G. CARDOSO DO NASCIMENTO - ME



BOA VISTA, 26 DE JUNHO DE 2008       Diário Oficial                      PÁG. 13
OBJETO: Serviço de reprodução de documentos e encadernação.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8.666/93 e alterações.
VALOR: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 06.122.0010.4331, elemento de
despesa 339039, fonte de recursos 050.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
DATA: 23 de junho de 2008.
SIGNATÁRIOS: Cícero Hério Carreiro Batista – Diretor-Presidente,
pela CONTRATANTE e Gerismar Cardoso do Nascimento, pela
CONTRATADA.
EXTRATO DO 2º.  TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº.  010/
2006/DETRAN-RR
PROCESSO Nº: 100/2006
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE TRÂNSITO
DE RORAIMA
CONTRATADA: W. L. FONTELES
OBJETO: Serviço de lavagem, lubrificação, conserto de pneus,
alinhamento, balanceamento e troca de filtros para atender a frota do
DETRAN/RR.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8.666/93 e alterações.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 06.122.0010.4231, elemento de
despesa 339039, fonte de recursos 050.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
DATA: 23 de junho de 2008.
SIGNATÁRIOS: Cícero Hério Carreiro Batista – Diretor-Presidente,
pela CONTRATANTE e Willys Lago Fonteles, pela CONTRATADA.
EXTRATO DO 3º.  TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº.  011/
2006/DETRAN-RR
PROCESSO Nº: 0142/2006
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE TRÂNSITO
DE RORAIMA
CONTRATADA: NORTE FRIO REFRIGERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA
OBJETO: Serviço de manutenção em aparelhos condicionadores de ar,
geladeiras, filtros e bebedouros industriais.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8.666/93 e alterações.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 06.122.0010.4331, elemento de
despesa 339030 e 339039, fonte de recursos 050.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
DATA: 23 de junho de 2008.
SIGNATÁRIOS: Cícero Hério Carreiro Batista – Diretor-Presidente,
pela CONTRATANTE e Newman da Silva Ferreira, pela
CONTRATADA.
EXTRATO DO CONTRATO Nº.  005/2008/DETRAN-RR
PROCESSO Nº: 080/2008
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE TRÂNSITO
DE RORAIMA
CONTRATADA: FORBRAS RORAIMA LTDA
OBJETO: Confecção de blocos de auto de infração e blocos de recibos
de retenção e remoção de veículos, para atender às necessidades deste
DETRAN/RR.
FUNDAMENTAÇÃO: Convite nº 004/2008 - Lei Federal 8.666/93 e
alterações.
VALOR: R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil reais)
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 06.131.0037.2288, elementos de
despesa 3390.39, fonte de recursos 050.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 11 de junho de 2008.
SIGNATÁRIOS: Cícero Hério Carreiro Batista – Diretor-Presidente do
DETRAN-RR, pela CONTRATANTE e Francisco Moreira Holanda,
pela CONTRATADA.
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIV O AO CONTRATO 015/2007/
DETRAN-RR
PROCESSO Nº: 284/07
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE TRÂNSITO
DE RORAIMA
CONTRATADA: UNION SECURITY SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
OBJETO: Aditamento em 24,01% (vinte e quatro e um centésimo por
cento) do valor contratado na Cláusula Sétima, alteração e prorrogação
da Cláusula Nona.
FUNDAMENTAÇÃO: TP nº 005/07 - Lei Federal 8.666/93 e
alterações.
VALOR: R$ 61.903,32 (Sessenta e um mil, novecentos e três reais e
trinta e dois centavos).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho
06.122.0010.4331, Elemento de Despesa 339039, Fonte de Recursos
050.
VIGÊNCIA: 20/06/08 a 31/12/08.
DATA: 20 de junho de 2008.
SIGNATÁRIOS: Cícero Hério Carreiro Batista – Diretor-Presidente,
pela CONTRATANTE e Lucas Noberto Fernandes de Queiroz, pela
CONTRATADA.

PROCESSO Nº.:0171/2008
ASSUNTO: Mudança de categoria de CNH’s dos Examinadores de
Trânsito do DETRAN/RR.
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação, em favor da empresa S. A.
BARRETO - ME, CNPJ 84.011.881/0001-36, no valor total de R$
3.374,64 (três mil, trezentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro
centavos). Concluo que a respectiva despesa encontra-se respaldada no
que prevê o Art. 25, II, combinado com o Art. 13, VI da Lei 8.666/93
na sua atual redação, conforme adjudicação exarada pela Comissão
Permanente de Licitação, no mesmo processo.
DETERMINO a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado, nos
termos do artigo 26 do mencionado ordenamento jurídico, como
condição para sua eficácia, no prazo de 05 (cinco) dias.
Boa Vista RR,  30 de maio  de 2008.
Cícero Hério Carreiro Batista
Diretor-Presidente

PROCESSO Nº.: 0176/2008
ASSUNTO: Aquisição de pneus para equipar a frota do DETRAN/
RR.
MODALIDADE: Convite nº 005/08.
PREVISÃO LEGAL: Art. 23, II, alínea “a”, da Lei 8.666/93 e
alterações.
HOMOLOGO a ADJUDICAÇÃO, exarada pela Comissão Permanente
de Licitação – CPL, para a aquisição dos itens 1, 2, 3, 6 e 7 do objeto
do processo em epígrafe em favor da empresa ELO PNEUS LTDA,
CNPJ 04.209.730/0001-58, no valor de R$ 4.660,00 (quatro mil,
seiscentos e sessenta reais) e os itens 4 e 5 em favor da empresa
JAPURÁ PNEUS LTDA, CNPJ 04.214.987/0004-40, no valor de R$
13.540,00 (treze mil, quinhentos e quarenta reais). Boa Vista RR, 11 de
junho de 2008. Cícero Hério Carreiro Batista. Diretor-Presidente.

PORTARIA  N° 406/08 – GAB/DETRAN/RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
V, art 12 da Lei n° 338 de 26.06.02.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar os servidores THULIPÃ DA SILVA GRANGEIRO e
CHRISTIANE BARBOSA CORREA, a acompanharem os
adolescentes do Projeto Cidadão do Futuro em atividade recreativa no
Município de Cantá, no dia 09.05.2008, saída às 08:00 e retorno às
15:00.
Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 08 de maio de 2008.
Cícero Hério Carreiro Batista
Diretor Presidente do DETRAN/RR
Portaria nº 490/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 13 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, NILSON DA SILVA VIEIRA, Chefe da
Ciretran do Município de Iracema, a se deslocar do Município, para o
Detran/RR em Boa Vista-RR, no dia 02 e 03 de Junho do corrente ano,
com a finalidade de emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
Portaria nº 495/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 13 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, ELEIAS PEREIRA OLIVEIRA, auxiliar
administrativo da Ciretran do Município de Alto Alegre, a se deslocar
do Município, para o Detran/RR em Boa Vista-RR, no dia 03 e 04 de
Junho do corrente ano, com a finalidade de emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
PORTARIA  No 505/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo seu cargo,
Considerando o contido no MEMO Nº 007/2008-GAB/DCCV/
DETRAN/RR.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Diretor de Controle de Condutores de
Veículos, VILSON PEDRO LEONARDI, matrícula no 0532-0, a se
afastar da sede do DETRAN/RR, para viajar com destino à Cidade de
Brasília/DF, com saída no dia 18/06/08 e retorno no 21/06/08, para
participar da 12ª Reunião Nacional de Coordenadores e Analistas do
Sistema RENACH, que acontecerá no 19 a 20/06/2008.TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 18/06/2008.
Boa Vista/RR, 06 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  No 506/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo seu cargo,
Considerando o contido no MEMO Nº 007/2008-GAB/DCCV/
DETRAN/RR.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Coordenador do RENACH, servidor
ADRIANO DE LIMA GOMES, matrícula no 0347-6, a se afastar da
sede do DETRAN/RR, para viajar com destino à Cidade de Brasília/DF,
com saída no dia 18/06/08 e retorno no 21/06/08, para participar da 12ª
Reunião Nacional de Coordenadores e Analistas do Sistema RENACH,
que acontecerá no 19 a 20/06/2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 18/06/2008.
Boa Vista/RR, 06 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  No 507/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo seu cargo,
Considerando o contido no Ofício nº 001/Séc Ctrl – CEEM, do 6º
Batalhão de Engenharia de Construção, datado 28 de maio de 2008.
RESOLVE
Art. 1º - AUTORIZAR, o servidor MARILDO MARTINS DA SILVA,
Assistente Técnico, matrícula nº 0032-9, a se afastar da sede do
DETRAN/RR, para viajar com destino a fronteira entre o Brasil e a
Guiana para prestar apoio ao 6º Batalhão de Engenharia de Construção,
na pintura de sinalização horizontal da ponte sobre o Rio Itacutu, no
período de 02 a 05/06/2008.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 02/06/08.
Boa Vista/RR, 06 de junho de 2008.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 511/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo seu cargo,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR o Diretor de Segurança de Trânsito, Sr. JOSÉ
RICARTE DE ALENCAR, matrícula 0529-0, para responder pela
Diretoria de Administração e Finanças DETRAN-RR, no período de
12/06/08 a 21/06/2008, por motivo de férias do Diretor EDSON FÉLIX
DE SANTANA, matrícula 0629-7, ficando-lhe delegadas todas as
competências de que trata o Art. 30 do Decreto nº 5.123-E de 23 de
dezembro de 2002.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir de 12.06.08.
Boa Vista-RR, 06 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
Portaria Nº 513/08-GAB/DETRAN-RR                        Boa Vista, 26
de Maio de 2008.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar os servidores: Emerson Barden e Alex Sandro Guedes
dos Santos, à se deslocar ao Município de Pacarima  no dia 15/06/2008,
retornando no dia 16/06/2008, com o objetivo de remover veículos
apreendidos pelo Ciretran daquele município, para o pátio do Detran/
RR.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cícero Herio Carreiro Batista.
Diretor presidente.
DETRAN/RR.
PORTARIA  Nº 514/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo seu cargo,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor efetivo DANIEL CALIXTO
MINEIRO, matrícula 0366-2, para substituir o Chefe de Equipe da
Fiscalização de Trânsito ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS,
servidor efetivo, matrícula 0213-5, durante seu período de férias de 04/
06 a 12/07/2008, ficando-lhe delegadas todas as competências de que
trata o Decreto nº 5.123-E de 2002.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 04/06/2008.
Boa Vista/RR, 09 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
Portaria nº515/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 10 de Junho 08

inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, EVANDRO DE NAZARÉ DE SOUZA
FREITAS, Chefe da Ciretran do Município de Normandia se deslocar
do Município, para o Detran/RR em Boa Vista-RR, nos dias 04 a 06 de
Junho do corrente ano, com a finalidade de emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
PORTARIA  Nº 516/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
art. 12 da Lei nº 338 de 28.6.02.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, membros-suplentes da Comissão Permanente de
Licitação - CPL do DETRAN/RR, os servidores efetivos: Antônio
Diego Parente Aragão, matrícula nº 0317-4 e Gilcilene Cristo do Vale e
Souza, matrícula nº 0305-0.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Boa Vista-RR, 09 de junho de 2008.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 517/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo seu cargo,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, nos termos do art. 3º, inciso X, letras a e b da Lei nº
421, de 21 e janeiro de 2004, combinado com o art. 3º e art. 4º, § 1º do
Decreto nº 5.631-E, de 09 de fevereiro de 2004, os servidores abaixo
relacionados para nova composição da Comissão do Sistema de
Avaliação Periódica de Desempenho (CSAD):
Presidente: ANTONIO DIEGO PARENTE ARAGÃO
Suplente Presidente: ALBÉRIO PINTO NEVES
Membro Titular: ALLINE RODRIGUES MESSIAS DE OLIVEIRA
Membro Titular: ANA CLÁUDIA SOUTO MAIOR COSTA HAGE
Membro Suplente: RENISSON ROBERTO DE SOUZA VERAS
Membro Suplente: RAIMUNDA ROSEMARIE LIMA DA SILVA
Art. 2º - Ficam revogadas todas as disposições contrárias.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Boa Vista-RR, 09 de junho de 2008.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
Portaria Nº 518/08-GAB/DETRAN-RR                               Boa Vista,
09 de junho de 2008.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear servidores para constituírem Comissão com o intuito
de Avaliar Processos de Credenciamento, de acordo regras estabelecidas
por meio das Portarias 189, 410, 411 e 504/08-GAB/DETRAN-RR, de
05/06/2008, bem como proceder aos Credenciamentos de: Empresas
Fornecedoras de Placas e Tarjetas, Despachantes, Clínicas Médicas e
Psicológicas e Centros de Formação de Condutores - CFCs,  junto ao
DETRAN/RR.
Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes membros:
Igara Consolata da Silva Peixoto – Presidente
Luciana Mouta Rodrigues Aragão – 1º membro
Bruno Estéfano Correa – 2º membro
Art. 3º - Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para realização dos
trabalhos da comissão.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente
DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 519/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XVIII do
art. 12 da lei nº 338, de 28 de junho de 2002;
Considerando o contido na Comunicação do Resultado do Exame
Médico, expedido pela Junta Médica Pericial deste Departamento;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde própria, à
servidora CINTHIA KATIUSCIA GARCIA DE SOUZA, Auxiliar
Administrativo, matrícula 0219-4, no período de 27/05/08 a 29/05/
2008, 03 (três) dias, com base no Art. 180 da Lei Complementar 053/
2001.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 27/05/2008.
Boa Vista-RR, 10 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 520/08/GAB/DETRAN-RRO Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de

Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
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Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo seu cargo,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor efetivo JOSÉ RIBAMAR NEIVA
NASCIMENTO, matrícula 0355-7, para responder pela Chefia da
Seção de Arquivo e Cadastro de Condutores do DETRAN/RR, durante
as férias da titular, no período de 09/06 a 08/07/2008, ficando-lhe
delegadas todas as competências de que trata o Decreto nº 5.123-E de
2002.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 09/06/2008.
Boa Vista/RR, 10 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
 Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 521/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
art. 12 da Lei nº 338 de 28.6.02.
RESOLVE:
     NOME DO SERVIDOR               MATRÍCULA         EXERCÍCIO
01 SINAIDA CASTRO RODRIGUES    0385-9                01/10/2004
Art. 1º Declarar estável, por aprovação no Estágio Probatório, nos
termos do Decreto 5631-E de 09 de fevereiro de 2004, em especial o
disposto no art.24, a servidora integrante do Quadro de Pessoal
Permanente da Autarquia – Departamento Estadual de Trânsito do
Estado de Roraima, abaixo relacionada, em cumprimento ao disposto no
Art. 41 da Constituição Federal.
Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 21 de novembro de 2007.
Boa Vista/RR, 11 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente DETRAN/RR
Portaria nº522/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 13 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, JOSÉ LEITE DE ARAÚJO, Chefe da
Ciretran do Município de Caroebe, a se deslocar do Município, para o
Detran/RR em Boa Vista-RR, no dia 09 ao dia 13 de Junho do corrente
ano, com a finalidade de emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
Portaria nº523/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 13 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, FRANCISCO NÉLIO BARBOSA
LIMA, Chefe da Ciretran do Município de Caracaraí, a se deslocar do
Município, para o Detran/RR em Boa Vista-RR, no dia 10 e 11 de
Junho do corrente ano, com a finalidade de emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
PORTARIA  Nº 524/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo seu cargo,
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução no 169/2005 do
DENATRAN;
RESOLVE:
Art. 1º- RECONDUZIR o servidor CÍCERO DA COSTA MORAIS,
matrícula 0120-1, na função de examinador – FG1, conforme Tabela IV,
Anexo I da Lei nº 421 de 21 de janeiro de 2004, que dispõe sobre o
Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos – PCS, do
DETRAN/RR.
Art.  2º- Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 03/01/2008.
Boa Vista/RR, 11 de junho de 2008.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
Portaria nº525/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 13 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, ELIAS PEREIRA OLIVEIRA, auxiliar
administrativo da Ciretran do Município de Alto Alegre, a se deslocar
do Município, para o Detran/RR em Boa Vista-RR, no dia 10 e 11 de
Junho do corrente ano, com a finalidade de emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR

de junho de 2008.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor: Manoel Honório Vieira, motorista do
Detran/RR, à se deslocar ao Município de Alto Alegre, no dia 23/06/
2008, retornando no mesmo dia, com o objetivo de transportar os
servidores componentes da banca examinadora para aplicação de provas
de Direção e Legislação Veicular.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cícero Herio Carreiro Batista.
Diretor presidente.
DETRAN/RR.
Portaria Nº 527/08-GAB/DETRAN-RR                        Boa Vista, 12
de Junho de 2008.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor: Manoel Honório Vieira, motorista do
Detran/RR, à se deslocar aos Municípios de Mucajai, Iracema e
Caracarai no dia 24/06/2008, retornando no dia 25/06/2008, com o
objetivo de transportar os servidores componentes da banca
examinadora para aplicação de provas de Legislação Veicular.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cícero Herio Carreiro Batista.
Diretor presidente.
DETRAN/RR.
Portaria Nº 528/08-GAB/DETRAN-RR                        Boa Vista, 12
de Junho de 2008.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor: Manoel Honório Vieira, motorista do
Detran/RR, à se deslocar ao Município de Amajari, no dia 25/06/2008,
retornando no mesmo dia, com o objetivo de transportar os servidores
componentes da banca examinadora para aplicação de provas de
Legislação Veicular.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cícero Herio Carreiro Batista.
Diretor presidente.
DETRAN/RR.
Portaria Nº 529/08-GAB/DETRAN-RR                        Boa Vista, 12
de Junho de 2008.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor: Manoel Honório Vieira, motorista do
Detran/RR, à se deslocar aos Municípios de Rorainopolis, São Luis e
Baliza , no dia 27/06/2008, retornando no dia 30/06/2008, com o
objetivo de transportar os servidores componentes da banca
examinadora para aplicação de provas de Legislação Veicular.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cícero Herio Carreiro Batista.
Diretor presidente.
DETRAN/RR.
PORTARIA  Nº 530/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo seu cargo,
Considerando o contido no Memo. Nº 238/2008-DHCC, de 11 de
junho de 2008.
RESOLVE
Art. 1º - DESIGNAR o servidor efetivo SIADES SILVA DOS
SANTOS, matrícula no 0380-8, Chefe da Seção de Habilitação de
Condutores para responder pela Divisão de Habilitação e Cadastro de
Condutores do DETRAN/RR, por motivo de viagem do Chefe da
Divisão servidor ADRIANO DE LIMA GOMES, matrícula 0347-6,
que participará da Reunião Nacional do Sistema RENACH em Brasília/
DF, no período de 18/06/2008 a 21/06/2008, ficando-lhe delegadas
todas as competências de que trata o Decreto nº 5.123-E de 2002.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 18/06/2008.
Boa Vista/RR, 12 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 531/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
Art. 12 da Lei nº 338 de 28.06.02.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a servidora ALLINE RODRIGUES MESSIAS DE
OLIVEIRA, matrícula 0383-2, da função de Examinador - FG-01Portaria Nº 526/08-GAB/DETRAN-RR                        Boa Vista, 12
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conforme Tabela IV, Anexo I da Lei nº 421 de 21 de janeiro de 2004, que
dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos –
PCS, do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar desta data.
Boa Vista-RR, 12 de junho de 2008.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 532/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
art. 12 da Lei nº 338 de 28.6.02.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, ALLINE RODRIGUES MESSIAS DE OLIVEIRA,
matrícula 0383-2, para exercer a função de Agente de Fiscalização de
Trânsito – FG-01, conforme Tabela IV, Anexo I da Lei nº 421 de 21 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos
Servidores Públicos – PCS, do DETRAN/RR.
Art. 2º  -  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Boa Vista-RR, 12 de junho de 2008.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  No 533/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
Art. 12 da Lei no 338 de 28.06.02.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, CHRISTIANE BARBOSA CORRÊA, matrícula nº
0741-2 do Cargo Comissionado de Chefe da Divisão de Prevenção e
Educação para o Trânsito – DAS-03, do Departamento Estadual de
Trânsito de Roraima.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Boa Vista-RR, 13 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  No 534/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
art. 12 da Lei nº 338 de 28.6.02.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, JOSILEIDE FERNANDES DOS SANTOS, para
exercer o Cargo de Chefe da Divisão de Prevenção e Educação para o
Trânsito – DAS -03, conforme Tabela IV, Anexo I da Lei nº 421 de 21
de janeiro de 2004, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos
Servidores Públicos – PCS, do DETRAN/RR.
Art. 2º  -  Esta Portaria entra em vigor a contar desta data.
Boa Vista-RR, 13 de junho de 2008.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
Portaria nº 535/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 13 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, SEBASTIÃO LIMA FERREIRA, Chefe
substituto da Ciretran do Município de Pacaraima, a se deslocar do
Município, para o Detran/RR em Boa Vista-RR, no dia 05 ao 06 de
Junho do corrente ano, com a finalidade de emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
PORTARIA  Nº 536/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XVIII do
art. 12 da lei nº 338, de 28 de junho de 2002;
Considerando o contido na Comunicação do Resultado do Exame
Médico, expedido pela Junta Médica Pericial deste Departamento;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da
família, ao servidor AGNELO ANTÔNIO CARNEIRO DOS
SANTOS, Assistente Administrativo, matrícula 0361-1, no período de
06/06/2008 a 20/06/2008, 15 (quinze) dias, com base no Art. 180 da Lei
Complementar 053/2001.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 06/06/2008.
Boa Vista/RR, 13 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 537/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XVIII do
art. 12 da lei nº 338, de 28 de junho de 2002;
Considerando o contido na Comunicação do Resultado do Exame
Médico, expedido pela Junta Médica Pericial deste Departamento;
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde própria, ao
servidor CLÓVIS CARVALHO BRITO, Chefe de Ciretran, matrícula
0541-0, no período de 04/06/2008 a 01/10/2008, 120 (cento e vinte)
dias, com base no Art. 180 da Lei Complementar 053/2001.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 04/06/2008.
Boa Vista/RR, 13 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 538/08-GAB/DETRAN-RR                        Boa Vista,
17 de junho de 2008.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar as psicólogas: Maria do Socorro Vieira Marques,
Carmem Ângela Cabral Alves Jatobá Garcia e Maria Anunciada Barbosa
de Farias, sob a presidência da primeira, para constituírem Junta
Especial de Saúde com a finalidade de reavaliar o exame psicológico de,
ANTONIO RODRIGUES ESTEVES, CPF 638.640.292-87, Renach
203374266, e expedir laudo indubitável, em razão da discordância do
resultado de sua primeira avaliação realizada pela psicóloga, Maria
Aparecida da Silva Ramos Bruno.
Art. 2º - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos
e apresentação do relatório final.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
CÍCERO HÉRIO CARREIRO BATISTA
Diretor Presidente
PORTARIA  Nº 539/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
art. 12 da Lei nº 338 de 28.6.02.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, NICOLE ANASTÁCIA ROBERTS, Auxiliar
Administrativo, matrícula 0221-6, para exercer a função de Examinador
– FG-01, conforme Tabela IV, Anexo I da Lei nº 421 de 21 de janeiro de
2004, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores
Públicos – PCS, do DETRAN/RR.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do dia 12.06.08.
Boa Vista/RR, 13 de junho de 2008.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 540/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
art. 12 da Lei nº 338 de 28.6.02.
Considerando o contido no MEMO DCAR/DETRAN-RR Nº 57/08, de
13 de junho de 2008.
RESOLVE
Art. 1º - DESIGNAR a servidora efetiva MICHELE RODRIGUES
MORAIS, matrícula no 0378-6, para responder pela Divisão de
Cadastro e Registro de Veículos do DETRAN/RR, por motivo de férias
da Chefe da referida Divisão servidora NAFICE FERREIRA DA
SILVA, matrícula 0054-0, no período de 20/06/2008 a 19/07/2008,
ficando-lhe delegadas todas as competências de que trata o Decreto nº
5.123-E de 2002.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 20/06/2008.
Boa Vista/RR, 16 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 541/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
art. 12 da Lei nº 338 de 28.6.02.
Considerando o contido no MEMO DCAR/DETRAN-RR Nº 57/08, de
13 de junho de 2008.
RESOLVE
Art. 1º - DESIGNAR o servidor efetivo CARLOS FREDERICO
FREIRE DOURADO, matrícula no 0365-4, para responder pela Seção
de Arquivo e Cadastro de Veículos do DETRAN/RR, no período de 20/
06/2008 a 19/07/2008, tendo em vista a designação da servidora efetiva
MICHELE RODRIGUES MORAIS, matrícula no 0378-6, Chefe da
referida Seção para responder pela Divisão de Cadastro e Registro de
Veículos, durante as férias da servidora NAFICE FERREIRA DA
SILVA, matrícula 0054-0, ficando-lhe delegadas todas as competências
de que trata o Decreto nº 5.123-E de 2002.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 20/06/2008.
Boa Vista/RR, 16 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
Portaria Nº 543/08-GAB/DETRAN-RR                        Boa Vista, 16
de Junho de 2008.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
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inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor: Daniel Elias Tribino da Silva, motorista
do Detran/RR, à se deslocar ao Município de São Luis do Anauá no dia
16/06/2008, retornando no dia 17/06/2008, com o objetivo de remover
um veículo pertencente a SEJUC, atendendo ao ofício nº 740/2008.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cícero Herio Carreiro Batista.
Diretor presidente.
DETRAN/RR.
PORTARIA  No 544/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
art. 12 da Lei nº 338 de 28.06.02.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR, os servidores Síades Silva dos Santos,
matrícula 0380-8 e Alline Rodrigues Messias de Oliveira, matrícula
0383-2, a se afastarem da sede do DETRAN/RR com destino ao
Município de Rorainópolis, São João da Baliza e São Luiz do Anauá,
no período de 27 a 30.06.2008, para realização de exame de Biometria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 27/06/2008.
Boa Vista/RR, 17 de junho de 2008.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente DETRAN/RR
Portaria nº545/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 17 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, NILSON DA SILVA VIEIRA, Chefe da
Ciretran do Município de Iracema, a se deslocar do Município, para o
Detran/RR em Boa Vista-RR, nos dias 10 e 11 de Junho do corrente
ano, com a finalidade de emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
Portaria nº546/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 17 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, NILSON DA SILVA VIEIRA, Chefe da
Ciretran do Município de Iracema, a se deslocar do Município, para o
Detran/RR em Boa Vista-RR, nos dias 16 e 17 de Junho do corrente
ano, com a finalidade de emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
PORTARIA  No 551/08GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
Art. 12 da Lei no 338 de 28.06.02.
RESOLVE
Art. 1º- COMUNICAR o seu afastamento da sede, com destino à
cidade de Manaus/AM, com ônus, no período de 25/06/2008 a 29/06/
2008, para participar do XXI Encontro Nacional dos Órgãos
Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal, a ser
realizado no período de 25 a 27 de junho de 2008.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor no dia 25/06/2008.
Boa Vista/RR, 17 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
Portaria nº552/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 17 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor, ODÉCIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO, chefe da Ciretran do Município de São João da
Baliza, a se deslocar do Município, para o Detran/RR em Boa Vista-
RR, nos dias 16 e 17 de Junho do corrente ano, com a finalidade de
emitir documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
Portaria nº553/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 17 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o servidor, FELIZARDO FREIRE DA SILVA,
Auxiliar Administrativo da Ciretran do Município de Mucajaí, a se
deslocar do Município, para o Detran/RR em Boa Vista-RR, nos dias
16 e 17 de Junho do corrente ano, com a finalidade de emitir
documentos.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
PORTARIA  Nº 554/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XVIII do
art. 12 da lei nº 338, de 28 de junho de 2002.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELISA CRISTINA
PEREIRA DE OLIVEIRA, Assistente Técnico, matrícula 0749-8,
pertencente ao Quadro de Pessoal deste Departamento, no período de
23/06/2008 a 22/07/2008, referente ao período aquisitivo 2007/2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 23/06/2008.
Boa Vista/RR, 18 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 555/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XVIII do
art. 12 da lei nº 338, de 28 de junho de 2002.
RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares aos servidores
pertencentes ao Quadro deste Departamento referente ao período
aquisitivo 2006/2007, conforme abaixo relacionado:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/07/2008.
Boa Vista/RR, 18 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 556/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XVIII do
art. 12 da lei nº 338, de 28 de junho de 2002.
RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares aos servidores
pertencentes ao Quadro deste Departamento referente ao período
aquisitivo 2007/2008, conforme abaixo relacionado:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/07/2008.
Boa Vista/RR, 18 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 558/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo seu cargo,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora efetiva TATIANE SILVA DE
ARAÚJO, matrícula 0225-9, para responder pela Chefia da Seção de
Recursos Humanos do DETRAN/RR, no período de 20/06/2008 a 04/
07/2008, período em que o titular estará de férias, ficando-lhe delegadas
todas as competências de que trata o Decreto nº 5.123-E de 2002.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 20/06/2008.
Boa Vista/RR, 18 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  Nº 560/08/GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XVIII do
art. 12 da lei nº 338, de 28 de junho de 2002.
RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares à servidora pertencente ao
Quadro de Pessoal deste Departamento MARIA CREUZIMAR DOS
SANTOS, Assistente Administrativo, matrícula 0356-5, no período de
12/06/08 a 11/07/2008, referente ao período aquisitivo 2007/2008.

SERVIDOR MATRÍCULA  PERÍODO 
Sebastião Carlos Cortez 0565-7 01/07/08 a 30/07/08 
Paulo Roberto Barbosa 0543-6 01/07/08 a 30/07/08 
Raimunda Rosemarie Lima da Silva 0304-2 01/07/08 a 30/07/08 
Antonio Alves Rodrigues Filho 0364-6 01/07/08 a 30/07/08 
Débora Pinto Carvalho 0368-9 01/07/08 a 30/07/08 
Albecy Fiaz de Araújo 0382-4 01/07/08 a 30/07/08 
Alex Sandro Guedes dos Santos 0237-2 04/07/08 a 02/08/08 
Manoel Ponciano de Oliveira Dias 0635-1 14/07/08 a 29/07/08 
Adler de Moraes Tenório 0360-3 08/07/08 a 06/08/08 
Natacha Rodrigues Portal 0750-1 14/07/08 a 28/07/08 
Francisco Cardoso da Costa Teixeira 0106-6 14/07/08 a 23/07/08 
Alline Rodrigues Messias de Oliveira 0383-2 14/07/08 a 02/08/08 
Renato de Carvalho Bezerra Júnior 0324-7 14/07/08 a 23/07/08 
Haina Katiane Santos Alves 0319-0 15/07/08 a 24/07/08 
José Ribamar Neiva Nascimento 0355-7 16/07/08 a 30/07/08 
Maria Janilde Araújo Gomes 0330-1 21/07/08 a 31/07/08 

 

SERVIDOR                               MATRÍCULA        PERÍODO 
SIADES SILVA DOS SANTOS      0380-8  01/07/08 a 30/07/08 
DANIEL ELIAS TRI BINO DA SILVA    0203-8 16/07/08 a 14/08/08 
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Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 12/06/2008.
Boa Vista/RR, 18 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
PORTARIA  No 561/08GAB/DETRAN-RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V,
Art. 12 da Lei no 338 de 28.06.02.
RESOLVE
Art. 1º- AUTORIZAR a servidora efetiva ASALENE FERREIRA DE
ALMEIDA, matrícula nº 0326-3, Chefe de Gabinete, a se afastar da
sede do DETRAN/RR com destino à Cidade de Manaus-AM, no
período de 25 a 27/06/2008, para participar do XXI Encontro Nacional
dos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor no dia 25/06/2008.
Boa Vista/RR, 18 de junho de 2008.
CICERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do DETRAN/RR
Portaria Nº. 559/08-GAB/DETRAN-RR
Boa Vista-RR, 18 de Junho 08
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima – DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12,
inciso XIV, da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor ALAN DE OLIVEIRA LIMA, Auxiliar
Administrativo da Ciretran do Município de Rorainópolis, a substituir
o chefe da referida Ciretran Sr. PAULO ROBERTO BARBOSA,
durante suas férias, no período de 01 de Julho á 30 de Julho do corrente
ano.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
CÍCERO HÉRIO C. BATISTA
Diretor Presidente do Detran/RR
PORTARIA  N° 563/08 – GAB/DETRAN/RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de
Roraima, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
V, art 12 da Lei n° 338 de 26.06.02.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora MARIA DE FÁTIMA RUFINO DOS
SANTOS – Agente de Trânsito, a se afastar da sede do DETRAN/RR
com destino ao Município de Mucajaí e Iracema no dia 24.06.2008,
com retorno no mesmo dia, para acompanhar a realização de Provas
Teóricas.
Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 23 de junho de 2008.
Cícero Hério Carreiro Batista
Diretor Presidente do DETRAN/RR

Companhia Energética de Roraima

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Retificamos o Extrato de Contrato nº 017/2008 da Empresa: Oliveira e
Alves Ltda, publicado no D.O.E nº 843, do dia 20 de junho de 2008,
Página 13, referente ao Processo CER  n° 217/2008. Onde se Lê: Nº do
Processo 0177/2008. Leia-se: 217/2008.
Boa Vista (RR), 26 de junho de 2008.
VINGTUM GOUVEIA PRAXEDES
Diretor Adm. Financeiro e Presidente em Exercício - CER

D E S P A C H O
PROCESSO Nº  203/2008
COMPANHIA ENERGÉTICA DE RORAIMA - CER
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, à Dispensa de Licitação
em favor da firma: NORTE PLACAS-INDÚSTRIA E COMÉRCIO E
SERVIÇO LTDA referente à confecção de placas de ativo-fixo, para uso
tombamento de bens pela DPCT, com o valor total de R$ 1800,00 (Hum
mil, oitocentos reais). Com fundamento no Art. 24 inc.V, da Lei nº 8.666/
93.
Boa Vista (RR), 23 de Junho de 2008.
VINGTUM GOUVEIA PRAXEDES
Diretor Adm. Financeiro e Presidente em Exercício - CER

D E S P A C H O
PROCESSO Nº 325/2008
COMPANHIA ENERGÉTICA DE RORAIMA - CER
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, à Inexigibilidade de
Licitação em favor da empresa Editora Zênite Ltda, referente a “assina-
tura de jornal de circulação local para atender ACS, CPL e Diretorias,
sendo 05 (cinco) exemplares por edição, por um período de 12 (doze)
meses”, com valor estimado de R$ 1.980,00 (hum mil, novecentos e
oitenta reais). Com fundamento no Art. 25 inc.I, da Lei nº 8.666/93.

Boa Vista (RR), 25 de junho de 2008.
VINGTUM GOUVEIA PRAXEDES
Diretor Adm. Financeiro e Presidente em Exercício - CER

D E S P A C H O
PROCESSO Nº 337/2008
COMPANHIA ENERGÉTICA DE RORAIMA - CER
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, à Inexigibilidade de
Licitação em favor da empresa Editora Zênite Ltda, referente a “serviços
de publicações diversas de interesse da Empresa em jornal de veiculação
na Capital e no Estado de Roraima”, com valor estimado de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais). Com fundamento no Art. 25 inc.I, da Lei
nº 8.666/93.
Boa Vista (RR), 25 de junho de 2008.
VINGTUM GOUVEIA PRAXEDES
Diretor Adm. Financeiro e Presidente em Exercício - CER

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

RESULTADO DA LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 018/2008
PROCESSO Nº 308/2008
A Pregoeira da Companhia Energética de Roraima - CER, torna público
aos interessados, o resultado do Certame Licitatório, referente ao Pregão
supracitado, cujo objeto religação, ligação nova, inspeção técnica, leitura
de medidores com emissão instantânea de faturas, cadastramento,
recadastramento e atendimento comercial nos 14 (quatorze) Municípios
do Estado, incluindo, mão-de-obra, equipamentos, materiais, combustí-
veis e veículos.

Boa Vista, 13 Junho de 2008.
Marta Soraia de Lira D. Roque
Pregoeira da CER
RESULTADO DA LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 030/2008 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 306/2008 e Apensados 161/2008 e 1038/2007
A Pregoeira da Companhia Energética de Roraima - CER, torna público
aos interessados, o resultado do Certame Licitatório, referente ao Pregão
supracitado, cujo objeto é Registro de Preços para Aquisição de materiais
para grupos geradores GM e Scania DSC (Eixo virabrequim, Nalco A 39,
camisa do pistão, inserte do anel de segmento....... e motor de partida
completo), para atender a CER

Boa Vista, 18 de Junho de 2008.
Marta Soraia de Lira D. Roque
Pregoeira da CER

Poder Legislativo

Tribunal de Contas do Estado de Roraima

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
ADIT AMENT O À PAUTA DE JULGAMENT O DO MÊS DE
JULHO/2008 – 1ª CÂMARA
Na forma do Art. 66 do Regimento Interno-TCERR, ficam aditados os
processos abaixo relacionados à Pauta de Julgamento do mês de julho
de 2008, os quais serão apreciados em Sessões Ordinárias da 1ª
Câmara, realizadas às terças-feiras, às 9:00 horas.
- Proc. nº 0199/1999
Assunto: Prestação de Contas – exercício 1998
Órgão: Departamento de Estradas de Rodagem de Roraima - DER
Responsáveis: Sr. Carlos Eduardo Levischi
 Sr. Roque Luiz Facioni
Sra. Marly Figueiredo Brilhante
Relator: Conselheiro Joaquim Pinto Souto Maior Neto
- Proc. nº 0238/2001
Assunto: Prestação de Contas – exercício 2000
Órgão: Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER
Responsáveis: Sr. Edmir Cordeiro de Melo
 Sr. Rubem da Silva Bento

Empresa(s) Vencedora(s) Adjudicada(s) Lote(s) Valor Total do(s) Lote(s) 

NORTELETRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 01 1.946.795,52 

Valor Total Adjudicado R$ 1.946.795,52 

 

Empresa(s) Vencedora(s) Adjudicada(s) Lote(s) Valor Total do(s) Lotes(s) 

PEMAR COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 01 142.000,00 

PEMAR COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 02 23.200,00 
PEMAR COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 03 53.000.00 
Valor Total Adjudicado R$ 218.200,00 
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Sr. Alzir Mesquita da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Pinto Souto Maior Neto
- Proc. Nº 0166/2006
Assunto: Prestação de Contas – exercício 2005
Órgão: Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Roraima -
FUNDEJURR
Responsável: Des. Mauro Campello
Relator: Cons. Joaquim Pinto Souto Maior Neto
- Proc. Nº 0363/2006
Assunto: Prestação de Contas – exercício 2005
Órgão: Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário -
FUNSEFAZ
Responsável: Sr. Carlos Pedrosa Júnior
Relator: Cons. Joaquim Pinto Souto Maior Neto
Divisão de Atividades Plenárias, 26 de junho de 2008.
Adriana Lopes Pacheco
Chefe de Divisão de Atividades Plenárias

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA  CÂMARA
DO TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA.
Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e oito, às nove horas,
no Edifício situado na rua Agnelo Bitencourt, esquina com a rua
Coronel Pinto, Centro, nesta cidade de Boa Vista, reuniu-se em Sessão
Ordinária a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de
Roraima, sob a Presidência do Conselheiro Henrique Manoel Fernandes
Machado. Presentes: Conselheira Cilene Lago Salomão e Conselheiro
Essen Pinheiro Filho, membro da Segunda Câmara, convocado para
compor o quorum; o Procurador de Contas Pro-Tempore, Doutor Luiz
Carlos Queiroz de Almeida e a Controlador-Chefe das Contas
Estaduais, Doutor Francisco das Chagas Melo Pimentel. Ausente:
Conselheiro Joaquim Pinto Souto Maior Neto. Justificativa: viagem à
serviço. Havendo quorum, o Conselheiro Presidente declarou aberta a
Sessão, colocando em discussão a Ata da 7ª Sessão Ordinária, ocasião
em que a Conselheira Cilene Lago Salomão solicitou a transferência da
votação para a próxima Sessão, com a presença do Conselheiro
Joaquim Pinto Souto Maior Neto, em vista de questionamentos acerca
do Processo nº 0594/2002, no que tange à aplicação de multa a ex-
governadores do Estado, pois entende que a Câmara não tem
competência para aplicar a penalidade, e sim, o Pleno. O Conselheiro
Presidente acatou a solicitação, transferindo a votação da Ata para a
próxima Sessão. Item 1. Sorteio de Processos. Foi distribuído ao
Conselheiro Joaquim Pinto Souto Maior Neto o Proc. Nº 0237/2008;
Assunto: Prestação de Contas – exercício 2007; Órgão: Universidade
Virtual de Roraima – UNIVIR; Responsável: Sr. Adejalmo Moreira
Abadi. Item 2. Julgamento de Processos: Proc. Nº 0356/2000; Assunto:
Incidente processual referente a processos em que figure como
responsável o Sr. José de Souza Adão; Órgão: Banco do Estado de
Roraima – BANER; Requerente: Sra. Rosa Araújo Soares Adão.
Relatora: Conselheira Cilene Lago Salomão. Com a palavra, a
Conselheira Relatora solicitou dispensa da leitura do Relatório, o que
foi concedido. Após, proferiu seu voto pela volta da regular tramitação
dos processos em que o Sr. José de Souza Adão figure como
Responsável, para que cada um tenha o seu deslinde legal e regimental,
juntando-se cópia deste Acórdão aos mesmos; pela reiteração junto ao
Ministério Público Estadual quanto a interdição do Senhor José de
Souza Adão com fulcro no artigo 1.178, I e II do CPC, objetivando a
nomeação de Curador; pelo arquivamento do presente feito. Em
votação, os Conselheiros Essen Pinheiro Filho e Henrique Manoel
Fernandes Machado votaram com a Relatora. Em seguida, o
Conselheiro Presidente proclamou vencedor o voto da Relatora, à
unanimidade. Após, a Conselheira Relatora procedeu à leitura do
Projeto de Acórdão. O Conselheiro Presidente declarou aprovado o
Projeto, cujo teor constituirá o Acórdão nº 007/2008–TCERR–1ª
Câmara. Nada mais havendo a tratar, às nove horas e vinte minutos, o
Conselheiro Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar,
eu,                   Adriana Lopes Pacheco, Chefe de Divisão de Atividades
Plenárias, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos Senhores
Conselheiros, pelo Procurador de Contas Pro-Tempore e pelo
Controlador-Chefe das Contas Estaduais.
Henrique Manoel Fernandes Machado
Conselheiro Presidente da 1ª Câmara
Cilene Lago Salomão                         
Conselheira                                   
Essen Pinheiro Filho        
Conselheiro Membro da  da 2ª Câmara
Convocado                     
Foram presentes: Luiz Carlos Queiroz de Almeida
Procurador de Contas Pro-Tempore
Ministério Público de Contas
Francisco das Chagas Melo Pimentel
Controlador-Chefe das Contas Estaduais

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
Nº. DO PROCESSO: 0274/2008;

OBJETO: Participação de servidora no curso “GESTÃO
PATRIMONIAL  NO SERVIÇO PÚBLICO”;
CONTRATADA: CONSULTRE - CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA;
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e
suas alterações;
VALOR TOTAL: R$1.690,00 (hum mil seiscentos e noventa reais);
RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE: em 18.06.08;
RATIFICAÇÃO: em 18.06.08.
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
DOADOR: Tribunal de Contas do Estado de Roraima;
DONATÁRIO: Secretaria de Estado de Segurança Pública;
Objeto: Doação de móveis;
Assinaturas: Manoel Dantas Dias Conselheiro-Presidente pelo Tribunal
de Contas do Estado de Roraima e Cláudio Lima de Souza
representante Legal pelo Órgão Donatário.
Boa Vista/RR, 24 de junho de 2008.
Cosme Oliveira da Silva
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 002/2008
PROCESSO Nº 0513/2007
CONTRATANTE – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RORAIMA;
CONTRATADA – FR. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME;
OBJETO – Aditar a Cláusula Terceira do Contrato nº 002/08,
acrescendo a quantia de R$2.465,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais) no valor inicial do contrato;
ASSINATURAS – Cosme Oliveira da Silva – Diretor de Gestão
Administrativa e Financeira, pelo Tribunal de Contas e Luzinete Sousa
Magalhães pela empresa contratada.
Boa Vista/RR, 25 de junho de 2008.
Cosme Oliveira da Silva
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

Defensoria Pública do Estado de Roraima

PORTARIA/DPG Nº 416, DE 25 DE JUNHO DE 2008.
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Cessar os efeitos da PORTARIA/DPG Nº 368, de 16 de junho de 2008,
publicada no DOE nº 840 de 17 de junho de 2008, que designou o
Defensor Público Dr. MAURO SILVA DE CASTRO para viajar ao
município de Rorainópolis-RR, no dia 27 de junho do corrente.
Publique-se. Cumpra-se.
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral
PORTARIA/DPG Nº 417, DE 25 DE JUNHO DE 2008.
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Designar o Defensor Público da 1ª Categoria, Dr. JOSÉ JOÃO
PEREIRA DOS SANTOS, lotado no núcleo de Rorainópolis -RR,  para
excepcionalmente, atuar em defesa do assistido I. da S. S.  nos autos do
Processo nº 1001010839-6, junto ao Tribunal do Júri na comarca de
Boa Vista-RR, no dia 27 de junho de  2008, com ônus.
Publique-se. Cumpra-se.
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral
PORTARIA/DPG Nº 418, DE 25 DE JUNHO DE 2008.
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Designar o Defensor Público da Categoria Especial, Dr. WILSON ROI
LEITE DA SILVA, para excepcionalmente, atuar em defesa da assistida
C. M. de O. nos autos do Processo nº 00508006809-0 (Divórcio
Litigioso), que tramita junto à Comarca de Alto Alegre-RR, conforme
solicitado no OFÍCIO/SEC/ Nº 674/08.
Publique-se. Cumpra-se.
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral
PORTARIA/DPG Nº 420, DE 26 DE JUNHO DE 2008.
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
I – Designar o Defensor Público da 1ª Categoria, Dr. WALLACE
RODRIGUES DA SILVA, lotado no núcleo dos Juizados Especiais na
Capital, para, no dia 30 de junho do corrente ano, viajar ao município
de Pacaraima -RR com a finalidade de atuar em audiência, nos autos do
Processo 04508002009-7, consoante solicitação contida  no Ofício/C/
VCi. nº 0348/08, com ônus.
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II – Designar o Servidor desta DPE/RR, JOSIEL DA SILVA SOUZA,
artífice, que irá prestar serviços de manutenção nos equipamentos do
Núcleo do Município de Pacaraima - RR, no dia 30 de junho do
corrente ano, e OZIRES ALBINO RUFINO, motorista, que irá
transportá-los, com ônus.
Publique-se. Cumpra-se.
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

Justiça do Trabalho

TRIBUNAL  REGIONAL  DO TRABALHO DA  11ª REGIÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 00101/2008-SCJ-SERV-PROC-SR-
R
Processo RO-01970/2004-052-11-00
Origem 2ª Vara do Trabalho de Boa Vista
Recorrente ESTADO DE RORAIMA
Advogado FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA
Recorrido 1.OTONIEL MACIEL GUIMARÃES
                             2.COOPROMED - COOPERATIVA DOS
                               PROFISSIONAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS
DE RORAIMA.
                             3. COORSERV – COOPERATIVA RORAIMENSE
DE SERVIÇOS
Advogado MESSIAS GONÇALVES GARCIA
A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal do    TRT da 11ª
Região, Relatora dos autos em epígrafe, Dra VERA LÚCIA CÂMARA
DE SÁ PEIXOTO.
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificada a
COOPERPAI-MED – COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA e COORSERV – COOPERATI-
VA RORAIMENSE DE SERVIÇOS, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, para tomar ciência do seguinte despacho:
D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de Embargos de Declaração com efeito
modificativo, notifiquem-se as partes para se manifestarem, querendo,
no prazo legal,  conforme dispositivos  contidos nos arts. 5º, inciso LV
da CFB, 900 da CLT e 536 do CPC.
Manaus, 04 de dezembro de 2007.
VERA LÚCIA CÂMARA DE SÁ PEIXOTO
Desembargadora Federal - Relatora
E, para chegar ao conhecimento da interessada é que se passa o presente
Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado de Roraima e
afixado no lugar de costume, na sede deste Tribunal Regional do
Trabalho da 11ª Região situado na rua Visconde de Porto Alegre, 1265,
Praça  14 de Janeiro.
Dado e passado no Serviço Processual – Setor de Recursos, aos (26)
vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e oito     (2008).
Eu_HERMOZITA FROÉS RAMOS, Assistente Chefe do Setor de
Recursos, digitei o presente Edital, que vai conferido e assinado pela
Diretora do Serviço Processual,____________________SANDYA
GANÇALVES XAVIER DO AMARAL  MELO, respondendo cumulati-
vamente pela Diretoria da Secretaria de Coordenação Judiciária
Vera Lúcia Câmara de Sá Peixoto
Desembargadora Federal - Relatora

Prefeituras

PREFEITURA MUNICIP AL DE CARACARAÍ

Aviso de Licitação Deserta - Caracaraí
A Prefeitura Municipal de Caracaraí divulga  e publica aos interessados,
que na Tomada de Preços nº 018/08, não houve interessados, dando-se

assim como deserta
Caracaraí- RR, 25 de junho de 2008.
Bruno Barbosa de Oliveira
Presidente da CPL
Aviso de Licitação Deserta - Caracaraí
A Prefeitura Municipal de Caracaraí divulga  e publica aos interessados,
que na Concorrência Publica de nº 003/08, não houve interessados,
dando-se assim como deserta
Caracaraí- RR, 25 de junho de 2008.
Bruno Barbosa de Oliveira
Presidente da CPL
Aviso de Licitação Deserta - Caracaraí
A Prefeitura Municipal de Caracaraí divulga  e publica aos interessados,
que no Pregão Presencial nº 03/08, não houve interessados, dando-se
assim como deserta
Caracaraí- RR, 25 de junho de 2008.
Bruno Barbosa de Oliveira
Presidente da CPL
Resultado de Licitação – Caracaraí
A Prefeitura Municipal de Caracaraí, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, informa aos interessados que teve como
vencedora da Tomada de Preços nº 024/08, que tem como objeto a
aquisição de combustível e derivados a empresa Auto Posto Badu Ltda,
com um valor global de R$ 499.056,00 (quatrocentos e noventa e nove
mil, cinqüenta e seis reais).
Caracaraí – RR, 25 de junho de 2008.
Bruno Barbosa de Oliveira
Presidente da CPL
Resultado de Licitação – Caracaraí
A Prefeitura Municipal de Caracaraí, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, informa aos interessados que teve como
vencedora da Concorrência Publica de nº 06/08, que tem como objeto a
pavimentação asfaltica em ruas na sede do município, a empresa Coema
Paisagismo, Urbanização e Serviços Ltda, com um valor global de R$
5.020.877,83 (cinco milhões, vinte mil, oitocentos e setenta e sete reais e
oitenta e três centavos).
Caracaraí – RR, 25 de junho de 2008.
Bruno Barbosa de Oliveira
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIP AL DE IRACEMA

Termo Aditivo de Contrato
Processo nº 0418/06 Tipo de Licitação: Tomada de Preços nº 012/06
Objeto: Prorrogação do prazo inicial do contrato em mais 180 (cento e
oitenta) dias, com inicio em 18 de outubro de 2007 e termino em 17 de
abril de 2008. Partes Contratuais: Contratante: Prefeitura de Iracema
Contratada: Construtora Pillar Comercio e Serviços Ltda. Data da
assinatura: 10/10/2007
Bernardino Alves Cirqueira
Prefeito Municipal
Termo Aditivo de Contrato
Processo nº 0418/06 Tipo de Licitação: Tomada de Preços nº 012/06
Objeto: Prorrogação do prazo inicial do contrato em mais 180 (cento e
oitenta) dias, com inicio em 18 de abril de 2008 e termino em 17 de
outubro de 2008. Partes Contratuais: Contratante: Prefeitura de Iracema
Contratada: Construtora Pillar Comercio e Serviços Ltda. Data da
assinatura: 11/04/2008
Bernardino Alves Cirqueira
Prefeito Municipal


